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Termo	de	Referência	-	SEI

Processo	nº	23760.026832/2025-16

	

1. OBJETO

1.1. Contratação	de	 empresa	para	 prestar	 serviços	 continuados	 de	 vigilância	 armada	 e	 desarmada	 ao
Hospital	 das	 Clínicas	 de	 Goiás	 -	 HC-UFG/EBSERH,	 filial	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 -
EBSERH.

1.2. A	 contratação	 será	para	 o	período	de	12	 (doze)	meses,	 podendo	 ser	prorrogado,	 até	 o	 limite	 a	 5
anos,	no	interesse	da	Administração	devidamente	justificado,	de	acordo	com	o	que	prevê	a	Lei	n	13.303/2016	e
o	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	Ebserh	-	RLCE	2.0.

ITEM CATSER DESCRIÇÃO	DO	SERVIÇO UNID. QUANT.
01 24015 Serviços	continuados	de	vigilância

armada	e	desarmada MÊS 12

	

2. JUSTIFICATIVA	E	OBJETIVO	DA	CONTRATAÇÃO

2.1. A	contratação,	de	forma	continuada,	dos	serviços	vigilância	armada	e	ostensiva	é	indispensável	para
este	Hospital	das	Clínicas	efetuar	a	segurança	dos	bens	patrimoniais,	de	seus	servidores	no	exercício	de	suas
atividades	funcionais	e	de	seus	pacientes.

2.2. A	 contratação	 dos	 serviços	 de	 vigilância	 tem	 por	 finalidade	 realizar	 a	 segurança	 do	 patrimônio
público	do	HC/UFG,	dos	pacientes,	dos	servidores	no	exercício	de	suas	atividades	nas	dependências	internas	do
HC/UFG.

2.3. A	contratação	visa	dar	continuidade	a	prestação	dos	 serviços	continuados	de	vigilância	armada	e
desarmada	para	atender	as	demandas	deste	Hospital	das	Clínicas	de	Goiás.

2.4. Atualmente	 esses	 serviços	 são	 prestados	 por	 empresa	 terceirizada,	 através	 do	 Contrato	 nº
018/2021,	o	qual	expira	a	vigência	em	31/03/2026.

2.5. Embora	 sejam	 essenciais	 os	 serviços	 objeto	 da	 contratação	 visada,	 o	 Hospital	 das	 Clínicas	 não
dispõe	em	seu	quadro	de	pessoal	de	servidores	para	realizar	este	tipo	de	tarefa,	visto	que	os	cargos	relativos	às
categorias	funcionais	correlatas	a	este	tipo	de	serviço	foram	extintos	no	serviço	público	há	vários	anos	(Lei	nº
9.632/1998).

3. CLASSIFICAÇÃO	DOS	SERVIÇOS	E	REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO

3.1. O	objeto	da	licitação	tem	a	natureza	de	serviço	comum,	nos	termos	do	art.	32,	inciso	IV,	da	Lei	n.º
13.303/2016,	 por	 possuir	 padrões	 de	 desempenho	 e	 qualidade	 que	 podem	 ser	 objetivamente	 definidos	 pelo
edital,	por	meio	de	especificações	usuais	de	mercado.

3.2. Justifica-se	o	enquadramento	do	objeto	como	continuado,	nos	 termos	do	art.	149,	 I,	do	RLCE	2.0,
tendo	em	vista	que	a	necessidade	permanente	ou	prolongada	do	objeto	 impõe	à	parte	contratada	o	dever	de
realizar	uma	conduta	que	se	renova	ou	se	mantém	no	decurso	do	tempo	durante	a	vigência	contratual.

3.3. Será	empregada	a	modalidade	de	licitação,	na	forma	de	pregão	eletrônico,	uma	vez	que	se	trata	de
serviços	de	natureza	comum.

3.4. Na	contratação	é	prevista	a	utilização	de	dedicação	exclusiva	de	mão	de	obra	para	a	execução	dos
serviços.	Em	face	desta	previsão	será	adotada	a	retenção	de	crédito	em	Conta-Depósito	Vinculada	nos	termos
do	 inciso	 I,	 art.	 18	 da	 Instrução	 Normativa	 SEGES/MP	 nº	 5/2017.	 A	 medida	 visa	 mitigar	 possíveis	 riscos
advindos	de	falha	ou	falta	no	cumprimento	de	obrigações	trabalhistas	por	parte	da	licitante	que	vier	se	sagrar
vencedora	 do	 certame.	 Também	 a	 opção	 pela	 Conta-Depósito	 Vinculada	 se	 amolda	 aos	 fluxos	 correntes	 das
rotinas	de	fiscalização	e	gestão	contratual	adotados	no	Hospital	da	Clínica	de	Goiás,	em	virtude	da	adoção	de
ferramenta	 própria	 de	 apuração	 e	 cálculo	 dos	 valores	 a	 serem	 retidos	 na	 conta	 que	 minimiza	 e	 reduz	 o
dispêndio	com	rotinas	administrativas.

3.5. Os	 serviços	 serão	 executados	 nas	 instalações	 e	 dependências	 do	 Hospital	 das	 Clínicas	 da
Universidade	Federal	de	Goiás,	filial	da	Empresa	Brasileiras	de	Serviços	Hospitalares,	localizado	na	Rua	235,
nº	285,	Quadra	68,	Setor	Leste	Universitário,	Goiânia-GO,	CEP:	74.605-050	e	em	sua	extensão,	 localizado	na
Alameda	Cerrado	-	Village	Casa	Grande,	Goiânia	-	GO,	74045-155,	onde	funcionará	o	serviço	de	Radioterapia	do
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HC-UFG	/Ebserh.

3.6. Os	postos	de	serviços	não	poderão	ficar	descobertos,	e	nas	hipóteses	de	faltas	dos	funcionários,	a
empresa	 contratada	 deverá,	 no	 início	 da	 jornada	 do	 profissional,	 providenciar	 a	 disponibilização	 de	 um
substituto,	cujas	qualificações	sejam	iguais	àquelas	definidas	para	o	serviço	contratado,	sob	pena	de	aplicação
das	penalidades	previstas	no	Contrato.

3.7. A	 prestação	 dos	 serviços	 não	 gera	 vínculo	 empregatício	 entre	 os	 empregados	 da	Contratada	 e	 a
Administração	 CONTRATANTE,	 vedando-se	 qualquer	 relação	 entre	 estes	 que	 caracterize	 pessoalidade	 e
subordinação	direta.

3.8. O	 serviço	 a	 ser	 contratado	 não	 contempla	 tecnologias,	 técnicas	 ou	 conhecimento	 restrito,	 não
havendo	necessidade	de	promoção	de	transferência	de	conhecimento.

3.9. Será	exigida	a	prestação	de	garantia	contratual	pela	licitante	que	for	CONTRATADA,	nos	termos	do
art.	 144,	 §	 1º	 do	 Regulamento	 de	 Licitações	 e	 Contratos	 da	 Ebserh,	 e	 disposto	 no	 item	 24	 deste	 Termo	 de
Referência.

3.10. Será	exigida	a	apresentação	de	certidões	cadastrais	negativas,	além	de	habilitação	técnica,	jurídica,
fiscal	 e	 trabalhista,	 bem	 como	 de	 qualificação	 econômico-financeira	 da	 licitante	 que	 apresentar	 a	 melhor
proposta,	conforme	disposto	no	item	13	deste	Termo	de	Referência.

4. REGIME	DE	EXECUÇÃO

4.1. O	regime	de	execução	do	contrato	será	Contratação	por	Preço	Global	para	os	serviços	continuados
com	 dedicação	 exclusiva	 de	 mão	 de	 obra,	 tendo	 em	 vista	 a	 possibilidade	 de	 definir	 previamente,	 com	 boa
margem	de	precisão,	as	quantidades	dos	serviços	a	serem	executados,	nos	termos	do	art.	8º,	II,	do	RLCE	2.0.

5. FUNDAMENTO	LEGAL	DA	CONTRATAÇÃO

5.1. No	âmbito	da	Ebserh,	a	Resolução	n.º	220,	de	20	de	julho	de	2023,	do	Conselho	de	Administração
estabelece	as	diretrizes	e	as	regras	para	a	execução	indireta,	mediante	contratação	de	serviços,	de	atividades
que	 envolvam	 atribuições	 inerentes	 às	 dos	 cargos	 integrantes	 do	 Plano	 de	 Cargos,	 Carreiras	 e	 Salários	 da
Ebserh.

5.2. No	 presente	 caso,	 as	 atividades	 a	 serem	 contratadas	 não	 envolvem	 atribuições	 inerentes	 às	 dos
cargos	 integrantes	 do	 Plano	 de	 Cargos,	 Carreiras	 e	 Salários	 da	 Ebserh,	 não	 havendo,	 pois,	 incidência	 das
disposições	da	Resolução-CA	n.º	298/2025.

5.3. Considerando	 o	 disposto	 nos	 dispositivos	 legais	 supramencionados	 a	 Equipe	 Técnica	 de
Planejamento	 avaliou	 que	 a	 contratação	 destes	 serviços	 de	 apoio	 às	 atividades	 administrativas	 deste	 é
permitida	 e	 tem	amparo	 legal,	 pois	 as	 atribuições	 dos	 postos	 de	 trabalhos	 visados	 não	 são	 inerentes	 às	 dos
cargos	integrantes	de	Plano	de	Cargos	e	Salários	da	Ebserh.

5.4. O	contrato	de	prestação	de	serviços	será	firmado	sob	a	égide	da	Lei	nº	13.303/2016,	na	Instrução
Normativa	nº	05/2017,	da	Secretaria	de	Gestão/MPDG	e	no	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	Ebserh,
no	qual	constarão	as	condições	e	obrigações	previstas	neste	Termo	de	Referência,	além	das	demais	cláusulas
usuais	dos	contratos	administrativos	previstas	no	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	EBSERH.

5.5. Observa-se	ainda	as	legislações:

5.5.1. Lei	 n.º	 14.967/2024	 -	 Institui	 o	 Estatuto	 da	 Segurança	 Privada	 e	 da	 Segurança	 das	 Instituições
Financeiras;

5.5.2. Portaria	 nº	 3.233-DG/DPF,	 de	 10	 de	 dezembro	 de	 2012	 -Dispõe	 sobre	 as	 normas	 relacionadas	 às
atividades	de	Segurança	Privada;

5.5.3. Portaria	DG/PF	n.º	18.045	DE	17	de	abril	de	2023,	alterada	pela	Portaria	DG/PF	Nº	18.974	de	07	de
maio	de	2024	-	Disciplina	as	atividades	de	segurança	privada	e	regula	a	fiscalização	dos	Planos	de	Segurança
dos	estabelecimentos	financeiros.

6. POSTOS	DE	TRABALHO	PREVISTOS	E	FORMA	DE	PRESTAÇÃO	DOS	SERVIÇOS

6.1. Estão	previstos	para	o	atendimento	dos	serviços	objeto	da	contratação	os	quantitativos	de	postos	de
trabalho	do	quadro	a	seguir:

6.2. Quadro	1	-	Postos	de	Trabalho

POSTOS	DE	TRABALHO QTD
POSTOS QUANT.	FUNC.	POR	POSTO QUANT.	FUNC

Vigilante	armado	diurno	-	12h	x	36h 9 2 18
Vigilante	armado	noturno	-	12h	x	36h 5 2 10
Vigilante	desarmado	diurno	-	12h	x	36 1 2 2
Vigilante	desarmado	noturno	-	12h	x	36 1 2 2

TOTAL 32
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6.3. Especificação	dos	locais	de	trabalho	dos	postos	de	vigilância

6.4. Os	serviços	de	VIGILÂNCIA	ARMADA	serão	executados	nos	seguintes	locais:

6.4.1. Portão	de	Acesso	-	1ª	Avenida;

6.4.2. Portaria	do	Pronto	Socorro;

6.4.3. Portão	E	(	Estacionamento	)

6.4.4. Ambulatórios	Geral:	A,	B	e	C	(Ronda	Interna);

6.4.5. NIRA	(	SAMIS	)

6.4.6. Recepção	(	Novo	Prédio	de	Internação	);

6.4.7. Ronda	Interna	(	Novo	Prédio	de	Internação	)

6.4.8. Radioterapia;

6.5. 6.3	Os	serviços	de	VIGILÂNCIA	DESARMADA	serão	executados	no	seguinte	local:

6.5.1. Sala	de	Monitoramento	(	Novo	Prédio	de	Internação)

6.6. Quadro	2	-	Resumo	locais	de	trabalho	dos	postos	de	vigilância

VIGILÂNCIA	ARMADA	(	12h	X	36h	)
Local Quantidade Diurno Noturno

Portão	de	Acesso	-	1ª	Avenida 02	Postos 1 1
Portaria	do	Pronto	Socorro 02	Postos 1 1
Portão	E	(	Estacionamento	) 01	Posto 1 0
Ambulatórios	Geral:	A,	B	e	C	(Ronda
Interna) 02	Postos 2 0

NIRA	(	SAMIS	) 01	Posto 1 0
Recepção	(	Novo	Prédio	de	Internação	); 02	Postos 1 1
Ronda	Interna	(	Novo	Prédio	de	Internação
) 02	Postos 1 1

Radioterapia; 02	Postos 1 1
TOTAL 14	Postos 09 05

VIGILÂNCIA	DESARMADA	(	12h	X	36h	)
Monitoramento 02	Postos 1 1
TOTAL 02	Postos 1 1

6.7. Descrição	das	atividades	dos	postos	de	trabalho

6.7.1. Os	serviços	de	vigilância	serão	executados	conforme	descrito	nos	subitens	a	seguir:

6.7.1.1. Portão	de	acesso	pela	1ª	Avenida	–	Horários	Diurno	e	Noturno

6.7.1.1.1. Fazer	rondas	no	pátio	externo,	parque,	estacionamento	do	transporte,	guarita	de	portão	de	acesso
da	1°	avenida	e	Portão;

6.7.1.1.2. Base:	Portão	de	acesso	pela	1ª	Avenida.

6.7.1.2. Portaria	do	Pronto	Socorro	–	Horários	Diurno	e	Noturno

6.7.1.2.1. Fazer	 rondas	 nas	 enfermarias	 do	 Pronto	 Socorro,	 acolhimento,	 banco	 de	 sangue,	 farmácia	 e
transporte;	controlar	o	estacionamento	de	ambulâncias	e	veículos	particulares	na	entrada	do	Pronto	Socorro.

6.7.1.2.2. Base:	Portaria	do	Pronto	Socorro.

6.7.1.3. Portão	E	–	Área	de	Estacionamento	–	Horários	Diurno	e	Noturno

6.7.1.3.1. Fazer	rondas	em	toda	extensão	no	estacionamento	(área	da	rampa	da	faculdade	de	medicina	até	o
CEROF);

6.7.1.3.2. Observar	 anormalidade	 (veículos	 abertos,	 alarmes	 disparados,	 objetos	 de	 valor	 expostos,	 etc.)	 e
fazer	relatório	e	comunicar	ao	Gestor	do	Contrato;

6.7.1.3.3. Fazer	 rondas	no	Bloco	2	 e	 observar	 se	há	 estranhos	 ou	 certificar	 se	 após	 o	 expediente	 janelas	 e
portas	estão	devidamente	trancadas	e	equipamentos	elétricos	desligados;

6.7.1.3.4. Impedir	 estacionamento	 em	 locais	 inadequados	 como	 vagas	 para	 deficientes	 ou	 em	 frente	 o
almoxarifado	e	coleta	de	lixo;

6.7.1.3.5. fazer	rondas	no	prédio	do	CORA	e	Prédio	de	Pesquisa;
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6.7.1.3.6. Base:	Portão	E.

6.7.1.4. Ambulatórios	Geral:	A,	B	e	C	(Ronda	Interna)	–	Horário	Diurno

6.7.1.4.1. Fazer	 rondas	 nos	 três	 andares	 do	 prédio	 do	Hospital,	 nos	 ambulatórios	 A,	 B	 e	 C,	 na	 radiologia,
endoscopia,	ortopedia,	Infraestrutura	e	no	patrimônio;

6.7.1.4.2. Dar	suporte	na	organização	de	filas	de	atendimento	no	ambulatório;

6.7.1.4.3. Base:	Entrada	da	Radiologia.

6.7.1.5. NIRA	(SAMIS)	-	Horário	Diurno

6.7.1.5.1. Realizar	vigilância	no	NIRA;

6.7.1.5.2. Dar	suporte	no	controle	e	organização	de	filas	para	exames	e	consultas;

6.7.1.5.3. Base:	NIRA

6.7.1.6. Recepção	do	Ed.	de	Internação	-	Horários	Diurno	e	Noturno

6.7.1.6.1. Realizar	vigilância	na	recepção	central	do	edifício	de	internação;

6.7.1.6.2. Dar	suporte	na	organização	de	filas;

6.7.1.6.3. Base:	Recepção	central	do	Edifício	de	Internação.

6.7.1.7. Ronda	Interna	(Ed.	de	Internação)	-	Horários	Diurno	e	Noturno

6.7.1.7.1. Fazer	rondas	em	todos	os	andares	do	edifício	de	internação,	incluindo	subsolo	e	estacionamento;

6.7.1.7.2. Base:	Passarela	que	liga	os	ambulatórios	ao	edifício	de	internação.

6.7.1.8. Radioterapia	-	Horários	Diurno	e	Noturno

6.7.1.8.1. Realizar	 a	 vigilância	 do	 edifício	 da	 radioterapia,	 com	 rondas	 em	 todos	 os	 ambientes,	 incluindo
estacionamento;

6.7.1.8.2. Base:	Guarita	do	edifício	da	radioterapia.

6.7.1.9. Sala	de	Monitoramento	-	Horários	Diurno	e	Noturno

6.7.1.9.1. Monitorar	 as	 câmeras	 de	 segurança	 de	 todo	 complexo	 do	Hospital	 das	Clínicas,	 comunicando	 ao
líder	 da	 vigilância	 quaisquer	 movimentações	 de	 indivíduos	 suspeitos	 e	 inoportunos	 nas	 imediações	 das
edificações	 monitoradas,	 a	 fim	 de	 ser	 adotado	 pela	 equipe	 de	 vigilância	 o	 protocolo	 de	 segurança	 visando
salvaguardar	a	segurança	do	local;

6.7.1.9.2. Operar	 e	 monitorar	 o	 painel	 do	 sistema	 de	 controle	 de	 incêndio,	 reportando	 aos	 responsáveis
quaisquer	 incidentes	ou	 falhas	que	por	ventura	vierem	a	ocorrer,	de	acordo	com	o	protocolo	estipulado	pelo
CONTRATANTE;

6.7.1.9.3. Realizar	procedimentos	de	gravação/arquivamento	de	imagens;

6.7.1.9.4. Realizar	 procedimentos	 de	 apoio	 às	 investigações	 internas	 (busca,	 impressão	 e	 arquivamento	 de
imagens	selecionadas);

6.7.1.9.5. Registrar,	diariamente,	em	livro	próprio,	as	ocorrências	das	áreas	monitoradas,	alarmes	de	incêndio
e	de	segurança,	bem	como	falhas	e	defeitos	ocorridos	nos	sistemas;

6.7.1.9.6. Base:	Sala	de	Monitoramento.

6.8. DESCRIÇÃO	GERAL	DOS	SERVIÇOS

6.8.1. Dar	suporte	na	organização	de	 filas	de	atendimento,	realizar,	diariamente,	rondas	nas	 instalações
Hospital,	 inclusive	 nos	 estacionamentos,	 de	 acordo	 com	 as	 orientações	 do	 Gestor	 do	 contrato,	 adotando
cuidados	e	providências	necessárias	para	o	perfeito	desempenho	das	funções	e	manutenção	da	ordem.

6.8.2. Realizar	 atividades	 descritas	 no	 CBO	 de	 vigilante	 patrimonial,	 tais	 como:	 Exercer	 vigilância	 de
forma	ativa,	armada	ou	desarmada	nas	dependências	da	contratante	com	a	finalidade	de	prevenir,	controlar	e
combater	delitos;	recepcionar	e	controlam	a	movimentação	de	pessoas	em	áreas	de	acesso	livre	e	restrito.

6.8.3. Realizar	ações	segurança	quando	houver	necessidade	de	intervenção	do	vigilante.

6.8.4. Comunicar	 imediatamente	ao	Gestor	do	contrato	qualquer	anormalidade	verificada,	bem	como	ao
encarregado	da	empresa	contratada,	para	que	sejam	adotadas	as	providências	de	regularização	necessárias.

6.8.5. Observar	a	movimentação	de	indivíduos	suspeitos	nas	instalações	do	contratante	e	adotar	medidas
de	segurança.
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6.8.6. Não	permitir	o	ingresso	de	vendedores,	ambulantes	e	assemelhados	às	instalações,	sem	que	estes
estejam	devida	e	previamente	autorizados	pelo	contratante.

6.8.7. O	 vigilante	 deverá	 permanecer	 no	 posto	 de	 trabalho,	 não	 devendo	 se	 afastar	 de	 seus	 afazeres,
principalmente	para	atender	chamados	e	cumprir	tarefas	solicitadas	por	terceiros	não	autorizados.

6.9. Obrigações	específicas	da	contratada	quanto	ao	objeto:

6.9.1. Os	vigilântes	disponibilizados	deverão	estar	treinados	para	atuar	em	ambiente	hospitalar;

6.9.2. A	contratada	deverá	disponibilizar	os	meios	necessários	ao	bom	cumprimento	das	suas	atribuições;

6.9.3. A	contratada	deverá	reciclar	seus	funcionários	periodicamente	em	boas	práticas	de	atendimento	ao
público,	conhecimento	de	fluxos	dos	serviços	de	saúde	oferecidos	no	HC-UFG/Ebserh,	dentre	outros	assuntos
que	componham	o	escopo	do	serviço	contratado.

7. CRITÉRIO	DE	JULGAMENTO	E	APRESENTAÇÃO	DA	PROPOSTA	DE	PREÇOS

7.1. Critério	de	julgamento

7.1.1. O	critério	de	julgamento	adotado	será	o	de	menor	preço	dos	serviços;

7.1.2. Será	considerada	vencedora	a	proposta	que,	atendidas	as	especificações	contidas	no	edital	e	seus
anexos,	 o	 somatório	 dos	 valores	 dos	 postos	 de	 trabalho	 seja	 o	 menor	 preço	 e	 cujo	 preço	 seja	 considerado
exequível;

7.1.3. Demais	 critérios	 de	 seleção	 do	 fornecedor	 como	 modo	 de	 disputa,	 intervalos	 entre	 lances	 e	 as
regras	de	desempate	entre	propostas	serão	as	discriminadas	no	edital.

7.2. Apresentação	da	proposta	de	preços

7.2.1. A	 proposta	 de	 preços	 deverá	 ser	 apresentada	 acompanhada	 da	 Planilha	 Custos	 e	 Formação	 de
Preços	 (Anexo	 I),	 devidamente	 preenchida,	 observando-se	 no	 preenchimento	 as	 orientações	 contidas	 na	 IN
05/2017	da	Secretaria	de	Gestão	do	Ministério	do	Planejamento,	Desenvolvimento	e	Gestão;

7.2.2. Deverá	 ser	 preenchida	 a	 Planilha	 de	 Custos	 e	 Formação	 de	 Preços,	 observando-se	 o	 horário	 de
trabalho,	 o	 salário	 normativo	 e	 benefícios	 mensais	 previstos	 em	 Acordo,	 Dissídio	 ou	 Coletivo	 de	 Trabalho,
quando	existir;

7.2.3. Deverá	ser	preenchida	uma	Planilha	de	Custos	e	Formação	de	Preços	para	cada	 tipo	de	posto	de
trabalho;

7.2.4. Não	 será	 aceita	 proposta	 de	 preços	 com	valor	 de	 salário	 base	 inferior	 ao	 fixado	 para	 o	 posto	 de
trabalho	em	Acordo,	Dissídio	ou	Convenção	Coletiva	de	Trabalho,	quando	existir;

7.2.5. A	 apresentação	 da	 proposta	 implicará	 plena	 aceitação,	 por	 parte	 do	 proponente,	 das	 condições
estabelecidas	neste	Termo	Referência;

7.2.6. Possíveis	 indefinições,	 omissões,	 falhas	ou	 incorreções	das	especificações	 contidas	na	planilha	de
custos	e	formação	de	preços	não	poderão,	em	nenhuma	hipótese,	constituir	pretexto	para	a	Contratada	alterar
a	composição	de	seus	preços	unitários;

7.2.7. Para	 composição	 da	 proposta	 deverão	 ser	 observados,	 no	 que	 couberem,	 entre	 outros	 aspectos,
todos	 os	 custos	 pertinentes	 à	 execução	 dos	 serviços,	 inclusive	 custos	 adicionais	 que	 repercutam	 direta	 ou
indiretamente	 sobre	 a	 mão-de-obra	 utilizada,	 tais	 como:	 equipamentos,	 materiais,	 EPIs,	 uniformes,	 vale-
transporte,	 auxílio	 alimentação,	 adicional	 de	 periculosidade,	 conforme	 lei	 Lei	 n.º	 12.740/2012,	 ou	 outros
benefícios	legais	concedidos;	outros	custos	decorrentes	de	desempenho	técnico,	comercial,	operacional;	 lucro
praticado	pela	licitante;	tributos	e	contribuições	incidentes;	despesas	administrativas	e	operacionais;

7.2.8. Caso	o	licitante	seja	tributado	pelo	regime	de	incidência	não-cumulativa	de	PIS	e	COFINS,	deverá
ser	 cotado	 na	 planilha	 de	 custos	 e	 formação	 de	 preços	 as	 alíquotas	médias	 efetivamente	 recolhidas	 dessas
contribuições,	que	deverão	ser	confirmadas	a	cada	repactuação	ou	renovação	contratual,	a	fim	de	se	promover
os	ajustes	necessários	decorrentes	das	oscilações	dos	custos	efetivos	de	PIS	e	COFINS.

7.2.9. Para	 a	 comprovação	 das	 alíquotas	 médias	 efetivas,	 deverão	 ser	 apresentados	 os	 documentos	 de
Escrituração	Fiscal	Digital	da	Contribuição	 (EFD-Contribuições)	para	o	PIS/PASEP	e	COFINS	dos	últimos	12
(doze)	meses	anteriores	à	apresentação	da	proposta,	ou	outro	meio	hábil,	em	que	seja	possível	demonstrar	as
alíquotas	médias	efetivas.

7.2.10. Na	 proposta	 de	 preços	 deverá	 constar	 a	 descrição	 completa	 dos	 serviços	 visado	 neste	 Termo	 de
Referência,	 o	quantitativo	de	 cada	 tipo	de	posto	de	 trabalho,	 o	 valor	unitário	 e	 valor	 total	 de	 cada	posto	de
trabalho;	o	Acordo,	Dissídio	ou	Convenção	Coletiva	de	Trabalho	a	que	estão	vinculados	os	postos	de	trabalho.

7.2.11. Na	proposta	de	preços	deverá	constar	o	número	conta	bancária	para	pagamento,	o	número	do	CNPJ
da	licitante	e	o	nome	do	representante	legal	da	empresa	para	tratar	das	questões	relativas	à	contratação	com
este	Hospital	das	Clínicas.

7.2.12. Deverá	consta	na	proposta	de	preços	o	prazo	de	validade	da	proposta,	que	não	poderá	ser	inferior	a
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90	(noventa)	dias,	a	contar	da	data	de	sua	apresentação.

7.2.13. Será	 adotado	 como	 referência	 para	 formação	 de	 preços	 dos	 serviços	 visando	 neste	 Termo	 de
Referência	a	Convenção	Coletiva	de	Trabalho	2025/2026	registrada	no	Ministério	do	Trabalho	e	Emprego	sob	o
nº	GO000936/2024.

8. INÍCIO	DA	EXECUÇÃO	DOS	SERVIÇOS

8.1. A	execução	dos	serviços	está	prevista	para	ter	início	no	dia	01	de	abril	de	2026.

9. CRITÉRIOS	DE	MEDIÇÃO	E	PAGAMENTO	E	MODELO	DE	GESTÃO	DO	CONTRATO

9.1. Critérios	de	Medição	e	Pagamento

9.1.1. A	emissão	da	Nota	Fiscal/Fatura	será	precedida	do	recebimento	definitivo	do	serviço,	conforme	este
Termo	de	Referência.

9.1.2. Quando	 houver	 glosa	 parcial	 dos	 serviços,	 a	 contratante	 deverá	 comunicar	 a	 empresa	 para	 que
emita	a	nota	fiscal	ou	fatura	com	o	valor	exato	dimensionado.

9.1.3. O	 pagamento	 será	 efetuado	 pela	 Contratante	 no	 prazo	 de	 até	 30	 (trinta)	 dias,	 contados	 do
recebimento	da	Nota	Fiscal/Fatura.

9.1.4. A	 Nota	 Fiscal	 ou	 Fatura	 deverá	 ser	 obrigatoriamente	 acompanhada	 da	 comprovação	 da
regularidade	 fiscal,	 constatada	 por	 meio	 de	 consulta	 on-line	 ao	 SICAF	 ou,	 na	 impossibilidade	 de	 acesso	 ao
referido	Sistema,	mediante	consulta	aos	sítios	eletrônicos	oficiais	ou	à	documentação	seguinte:

9.1.4.1. prova	 de	 inscrição	 no	 Cadastro	 de	 Pessoas	 Físicas	 (CPF)	 ou	 no	 Cadastro	 Nacional	 da	 Pessoa
Jurídica(CNPJ);

9.1.4.2. prova	 de	 inscrição	 no	 cadastro	 de	 contribuintes	 estadual	 ou	 municipal,	 se	 houver,	 relativo	 ao
domicílio	ou	sede	do	licitante,	pertinente	ao	seu	ramo	de	atividade	e	compatível	com	o	objeto	contratual;

9.1.4.3. prova	de	regularidade	para	com	a	Fazenda	Federal,	na	forma	da	lei;

9.1.4.4. prova	de	regularidade	relativa	à	Seguridade	Social,	demonstrando	situação	regular	no	cumprimento
dos	encargos	sociais	instituídos	por	lei.

9.1.4.5. prova	de	regularidade	relativa	à	Seguridade	Social	e	ao	Fundo	de	Garantia	por	Tempo	de	Serviço
(FGTS),	demonstrando	situação	regular	no	cumprimento	dos	encargos	sociais	instituídos	por	lei;

9.1.4.6. prova	 de	 inexistência	 de	 débitos	 inadimplidos	 perante	 a	 Justiça	 do	 Trabalho,	 mediante	 a
apresentação	de	certidão	negativa,	nos	termos	do	Título	VII-A	da	Consolidação	das	Leis	do	Trabalho,	aprovada
pelo	Decreto-Lei	no	5.452,	de	1º	de	maio	de	1943.

9.1.5. Constatando-se,	junto	ao	SICAF,	a	situação	de	irregularidade	do	fornecedor	contratado,	deverão	ser
tomadas	as	providências	previstas	no	do	art.	31	da	Instrução	Normativa	nº	3,	de	26	de	abril	de	2018.

9.1.6. Havendo	 erro	 na	 apresentação	 da	Nota	 Fiscal	 ou	 dos	 documentos	 pertinentes	 à	 contratação,	 ou,
ainda,	circunstância	que	 impeça	a	 liquidação	da	despesa,	como,	por	exemplo,	obrigação	financeira	pendente,
decorrente	 de	 penalidade	 imposta	 ou	 inadimplência,	 o	 pagamento	 ficará	 sobrestado	 até	 que	 a	 Contratada
providencie	as	medidas	saneadoras.	Nesta	hipótese,	o	prazo	para	pagamento	iniciar-se-á	após	a	comprovação
da	regularização	da	situação,	não	acarretando	qualquer	ônus	para	a	Contratante.

9.1.7. Será	 considerada	data	do	pagamento	o	dia	 em	que	 constar	 como	emitida	 a	 ordem	bancária	para
pagamento.

9.1.8. Antes	 de	 cada	 pagamento	 à	 contratada,	 será	 realizada	 consulta	 ao	 SICAF	 para	 verificar	 a
manutenção	das	condições	de	habilitação	exigidas	no	edital.

9.1.9. Constatando-se,	junto	ao	SICAF,	a	situação	de	irregularidade	da	contratada,	será	providenciada	sua
notificação,	por	escrito,	para	que,	no	prazo	de	5	(cinco)	dias	úteis,	regularize	sua	situação	ou,	no	mesmo	prazo,
apresente	sua	defesa.	O	prazo	poderá	ser	prorrogado	uma	vez,	por	igual	período,	a	critério	da	contratante.

9.1.10. Não	 havendo	 regularização	 ou	 sendo	 a	 defesa	 considerada	 improcedente,	 a	 contratante	 deverá
comunicar	 aos	 órgãos	 responsáveis	 pela	 fiscalização	 da	 regularidade	 fiscal	 quanto	 à	 inadimplência	 da
contratada,	bem	como	quanto	à	existência	de	pagamento	a	ser	efetuado,	para	que	sejam	acionados	os	meios
pertinentes	e	necessários	para	garantir	o	recebimento	de	seus	créditos.

9.1.11. Persistindo	 a	 irregularidade,	 a	 contratante	 deverá	 adotar	 as	 medidas	 necessárias	 à	 rescisão
contratual	nos	autos	do	processo	administrativo	correspondente,	assegurada	à	contratada	a	ampla	defesa.

9.1.12. Havendo	 a	 efetiva	 execução	 do	 objeto,	 os	 pagamentos	 serão	 realizados	 normalmente,	 até	 que	 se
decida	pela	rescisão	do	contrato,	caso	a	contratada	não	regularize	sua	situação	junto	ao	SICAF.

9.1.13. Será	rescindido	o	contrato	em	execução	com	a	contratada	inadimplente	no	SICAF,	salvo	por	motivo
de	 economicidade,	 segurança	 nacional	 ou	 outro	 de	 interesse	 público	 de	 alta	 relevância,	 devidamente
justificado,	em	qualquer	caso,	pela	máxima	autoridade	da	contratante.
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9.1.14. Previamente	à	emissão	de	nota	de	empenho	e	a	cada	pagamento,	a	Administração	deverá	realizar
consulta	ao	SICAF	para	 identificar	possível	suspensão	temporária	de	participação	em	 licitação,	no	âmbito	do
órgão	ou	entidade,	proibição	de	contratar	com	o	Poder	Público,	bem	como	ocorrências	 impeditivas	 indiretas,
observado	o	disposto	no	art.	29,	da	Instrução	Normativa	nº	3,	de	26	de	abril	de	2018.

9.1.15. Quando	do	pagamento,	será	efetuada	a	retenção	tributária	prevista	na	legislação	aplicável.

9.1.16. A	 Contratada	 regularmente	 optante	 pelo	 Simples	 Nacional,	 nos	 termos	 da	 Lei	 Complementar	 nº
123,	 de	 2006,	 não	 sofrerá	 a	 retenção	 tributária	 quanto	 aos	 impostos	 e	 contribuições	 abrangidos	 por	 aquele
regime.	No	entanto,	o	pagamento	ficará	condicionado	à	apresentação	de	comprovação,	por	meio	de	documento
oficial,	de	que	faz	jus	ao	tratamento	tributário	favorecido	previsto	na	referida	Lei	Complementar.

9.1.17. No	 caso	 de	 atraso	 pela	 Contratante,	 os	 valores	 devidos	 à	 contratada	 serão	 atualizados
monetariamente	 entre	 o	 termo	 final	 do	 prazo	 de	 pagamento	 até	 a	 data	 de	 sua	 efetiva	 realização,	mediante
aplicação	do	índice	IPCA	de	correção	monetária.

9.2. Avaliação	do	Grau	de	Eficiência	dos	Serviços:

9.2.1. O	 grau	 de	 eficiência	 da	 prestação	 dos	 serviços	 contratados	 será	 verificado	 mediante	 avaliação,
mensal,	do	gestor	e	dos	fiscais	do	contrato,	de	acordo	com	os	seguintes	critérios:

9.2.2. Na	avaliação	da	prestação	dos	serviços	será	utilizado	formulário	contendo	os	 fatores	de	avaliação
elaborados	pela	Administração	da	CONTRATANTE,	onde	será	atribuída	pontuação	de	0	a	10	para	cada	 fator
avaliado	(Anexo	II).

9.2.3. O	resultado	da	avaliação	será	obtido	pela	média	aritmética	da	soma	das	pontuações	resultante	das
avaliações	 realizadas.	 Será	 atribuído	 o	 conceito	 BOM	 para	 o	 resultado	 de	 7	 a	 10	 pontos;	 REGULAR	 para	 o
resultado	de	4	a	6,9	pontos	e	RUIM	abaixo	de	quatro	pontos.

9.2.4. O	 pagamento	 da	 Fatura/Nota	 Fiscal	 dos	 serviços	 prestados	 no	 respectivo	mês	 da	 avaliação	 será
ajustado	 para	 98%	 do	 seu	 valor	 quando	 a	 avaliação	 resultar	 no	 conceito	 REGULAR;	 para	 97%	 do	 seu	 valor
quando	a	avaliação	resultar	no	conceito	RUIM,	sem	prejuízo	de	aplicação	das	sanções	administrativas	previstas
no	RLCE	2.0,	assegurado	o	Direito	Constitucional	do	Contraditório	e	da	Ampla	Defesa.

9.2.5. Na	primeira	avaliação	que	resultar	conceito	REGULAR	a	contratada	será	notificada	por	escrito	pela
autoridade	competente	da	contratante.	A	 reincidência	de	avaliação	com	resultado	REGULAR,	consecutiva	ou
intercalada,	ou	a	avaliação	com	conceito	RUIM,	ensejará	a	aplicação	de	multa	de	2%	(dois	por	cento)	do	valor
da	fatura	mensal,	correspondente	ao	mês	da	prestação	do	serviço,	e	demais	sanções	previstas.	A	reincidência
de	avaliação	com	conceito	RUIM,	consecutiva	ou	intercalada,	ensejará	a	rescisão	do	contrato.

9.2.6. Quadro	resumo	do	modelo	de	avaliação	dos	serviços

Prestação	de	serviços	de	apoio	a	atividades	administrativa
ITEM 	 DESCRIÇÃO

Finalidade 	
Verificar	o	grau	de	eficiência	dos
serviços	de	apoio	administrativo
executados	pela	contratada.

Metas	a	Cumprir 	
Atendimento	de	100%	(cem	por	cento)
dos	quesitos	previstos	no	neste	Termo
de	Referência.

Instrumento	de
Medição 	

Avaliação	de	eficiência	será	feita	pelo
gestor/fiscal	do	contrato,	mediante	a
utilização	de	formulário	(Anexo	II).

FormaAcompanhamento 	 Controle	manual	dos	formulários	de
avaliação	de	eficiência.

Periodicidade 	 Mensal

Mecanismo	de	Cálculo 	

Média	aritmética	da	soma	das
pontuações	resultante	das	avaliações
realizadas.	Será	atribuído	o	conceito
BOM	para	o	resultado	de	7	a	10	pontos;
REGULAR	para	o	resultado	de	4	a	6,9
pontos	e	RUIM	abaixo	de	quatro
pontos.

Início	da	Vigência 	 Data	do	início	da	execução	do	contrato.

Faixa	de	Ajuste
Pagamento 	

Avaliação	com	conceito	REGULAR,	o
pagamento	da	fatura	mensal	será
ajustado	para	98%;	Avaliação	com
conceito	RUIM,	o	pagamento	da	fatura
mensal	será	ajustado	para	97%.
Pagamento	de	100%	do	valor	da	Nota
Fiscal/Fatura,	avaliação	com	o	conceito
BOM;

Sanções 	
Multa	de	2%	do	valor	faturado	no
respectivo	mês	da	avaliação	e	aquelas
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previstas	neste	Termo	de	Referência.

9.2.7. O	 CONTRATANTE	 emitirá	 mensalmente	 relatório	 de	 acompanhamento,	 com	 a	 avaliação	 dos
serviços,	que	será	apresentado	à	CONTRATADA	para	seu	conhecimento.

9.2.8. Após	 a	 apresentação	 do	 relatório,	 a	 CONTRATADA	 terá	 um	 prazo	 de	 5	 (cinco)	 dias	 úteis	 para
apresentar	 suas	 justificativas	 em	 caso	 de	 discordância	 da	 avaliação.	 A	 não	 apresentação	 das	 justificativas
dentro	do	prazo	implicará	na	aceitação	tácita	da	avaliação.

9.2.9. No	caso	de	apresentação	de	justificativas	pela	CONTRATADA,	elas	serão	analisadas	pelo	Gestor	do
Contrato	em	conjunto	com	o	Fiscal	do	Contrato	que	poderá	alterar	a	avaliação	ou	mantê-la,	comunicando	sua
decisão	à	CONTRATADA.

9.2.10. Nos	 termos	 do	 item	1,	 do	 Anexo	VIII-A	 da	 Instrução	Normativa	 SEGES/MP	nº	 05,	 de	 2017,	 será
indicada	a	retenção	ou	glosa	no	pagamento,	proporcional	à	irregularidade	verificada,	sem	prejuízo	das	sanções
cabíveis,	caso	se	constate	que	a	Contratada:

9.2.10.1. não	produziu	os	resultados	acordados;

9.2.10.2. deixou	de	executar	as	atividades	contratadas,	ou	não	as	executou	com	a	qualidade	mínima	exigida;

9.2.10.3. deixou	de	utilizar	os	materiais	e	recursos	humanos	exigidos	para	a	execução	do	serviço,	ou	utilizou-
os	com	qualidade	ou	quantidade	inferior	à	demandada.

9.2.11. O	IMR	poderá	ser	revisto,	durante	a	vigência	contratual,	para	ajuste	fino,	desde	que	essa	alteração:

9.2.11.1. não	implique	acréscimo	ou	redução	do	valor	contratual	além	dos	limites	de	25%	(vinte	e	cinco	por
cento),	permitidos	pelo	art.	177	do	RLCE	2.0;

9.2.11.2. não	configure	descaracterização	do	objeto	contratado.

10. UNIFORMES	E	EPIS

10.1. A	contratada	deverá	disponibilizar	e	alocar	para	a	prestação	dos	serviços,	empregados	devidamente
uniformizados	 e	 identificados	 por	 meio	 de	 crachá,	 bem	 como	 provê-los	 com	 os	 Equipamentos	 de	 Proteção
Individual	-	EPI	que	forem	necessários,	quando	for	o	caso.

10.1.1. Os	 crachás	 fornecidos	 deverão	 ser	 compatíveis	 com	 as	 tecnologias	 de	 controle	 de	 acesso	 da
Contratante.

10.1.2. Está	prevista	a	instalação,	no	ano	de	2026,	de	catracas	equipadas	com	leitores	RFID	de	13,56	kHz,
destinadas	ao	controle	de	acesso	da	Contratante.

10.2. A	 contratada	 deverá	 fornecer	 aos	 trabalhadores	 empregados	 na	 execução	 do	 contrato	 uniformes
condizentes	 com	a	atividade	a	 ser	desempenhada	neste	Hospital,	 bem	como	atender	 requisitos	previstos	 em
acordo/conveção	 coletiva	 de	 trabalho,	 compreendendo	 peças	 para	 todas	 as	 estações	 climáticas	 do	 ano,	 sem
qualquer	repasse	do	custo	para	o	empregado,	observando	o	disposto	nos	itens	seguintes.

10.3. Os	uniformes	deverão	conter	a	logomarca	da	empresa	contratada.

10.4. O	 uniforme	 deverá	 compreender	 as	 seguintes	 peças	 do	 vestuário:	 duas	 calças;	 duas	 camisas	 de
manga	 curta	 ou	 longa	 com	 distintivo	 da	 empresa;	 um	 cinto;	 sapatos	 ou	 coturno,	meias;	 japona;	 quepe	 com
distintivo	da	empresa.

10.5. Os	uniformes	deverão	ser	fornecidos	no	início	da	execução	do	contrato	e	a	substituição	ocorrerá	a
cada	 12	 (doze)	 meses,	 ou	 ainda,	 sempre	 que	 necessário,	 dependendo	 do	 desgaste	 prematuro,	 claramente
evidenciado,	observando-se	o	disposto	no	respectivo	Acordo,	Convenção	ou	Dissídio	Coletivo	de	Trabalho.

10.6. Os	 uniformes	 deverão	 ser	 entregues	 mediante	 recibo,	 cuja	 cópia,	 devidamente	 acompanhada	 do
original	para	conferência,	deverá	ser	enviada	ao	servidor	responsável	pela	fiscalização	do	contrato.

10.7. Caso	seja	necessário	efetuar	ajustes	e	consertos	dos	uniformes	no	ato	da	entrega	aos	colaboradores,
eventuais	 despesas	 deverão	 ser	 arcadas	 pela	 CONTRATADA,	 sendo	 vedado	 o	 repasse	 dos	 custos	 aos
profissionais.

10.8. A	contratada	deverá	fornecer	aos	vigilantes	revolver	calibre	38;	cinto	com	coldre	e	porta	munição;
munição	 calibre	 38;	 cassetete	 e	 porta	 cassetete;	 apito;	 lanternas	 com	 carregador	 de	 pilha	 ou	 bateria;	 placa
balística/capa	 de	 colete,	 livro	 para	 registro	 de	 ocorrências;	 capa	 de	 chuva;	 crachá;	 bastão	 para	 controle	 de
horários	e	rondas;	e	rádios	de	comunicação.

10.9. Quantidades	mínimas	de	itens	a	serem	disponibilizados	estão	definidos	na	tabela	abaixo:

Item QTD
Revolver 09
cinto	com	coldre	e
porta	munição 28

munição	calibre	38 108
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cassetete	e	porta
cassetete

09

lanternas	com
carregador 10

placa	balística 28
capa	de	colete 32
livro	para	registro	de
ocorrências 18

capa	de	chuva 32
bastão	para	controle
de	horários	e	rondas 10

rádios	de
comunicação 10

Apito 28

10.10. A	contratada	deverá	substituir	qualquer	dos	equipamentos	listados	acima	quando	ficar	evidenciado
que	o	equipamento	apresente	falhas	de	operação.

11. OBRIGAÇÕES	DO	CONTRATANTE

11.1. Receber	o	objeto	no	prazo	e	condições	estabelecidas	no	Termo	de	Referência;

11.2. Acompanhar	e	fiscalizar	a	execução	do	contrato	e	o	cumprimento	das	obrigações	pelo	Contratado;

11.3. Comunicar	a	empresa	para	emissão	de	Nota	Fiscal	em	relação	à	parcela	incontroversa	da	execução
do	 objeto,	 para	 efeito	 de	 liquidação	 e	 pagamento,	 quando	 houver	 controvérsia	 sobre	 a	 execução	 do	 objeto,
quanto	à	dimensão,	qualidade	e	quantidade;

11.4. Aplicar	ao	Contratado	as	sanções	previstas	na	lei	e	neste	Contrato;

11.5. A	 Administração	 não	 responderá	 por	 quaisquer	 compromissos	 assumidos	 pelo	 Contratado	 com
terceiros,	ainda	que	vinculados	à	execução	do	contrato,	bem	como	por	qualquer	dano	causado	a	terceiros	em
decorrência	de	ato	do	Contratado,	de	seus	empregados,	prepostos	ou	subordinados."

11.6. Proporcionar	todas	as	condições	para	que	a	Contratada	possa	desempenhar	os	serviços	de	acordo
com	as	determinações	do	Contrato,	do	Edital	e	deste	Termo	de	Referência;

11.7. Exigir	 o	 cumprimento	 de	 todas	 as	 obrigações	 assumidas	 pela	 Contratada,	 de	 acordo	 com	 as
cláusulas	contratuais	e	os	termos	de	sua	proposta;

11.8. Notificar	a	Contratada	por	escrito	da	ocorrência	de	eventuais	 imperfeições	no	curso	da	execução
dos	serviços,	fixando	prazo	para	a	sua	correção;

11.9. Pagar	à	Contratada	o	valor	resultante	da	prestação	do	serviço,	no	prazo	e	condições	estabelecidas
no	Edital	do	certame	licitatório	e	seus	anexos;

11.10. Zelar	 para	 que	 durante	 toda	 a	 vigência	 do	 contrato	 sejam	mantidas,	 em	 compatibilidade	 com	 as
obrigações	assumidas	pela	Contratada,	todas	as	condições	de	habilitação	e	qualificação	exigidas	na	licitação;

11.11. Exigir	o	imediato	afastamento	de	qualquer	funcionário	ou	preposto	da	Contratada	que	embarace	a
f1scalização	ou	que	se	conduza	de	modo	inconveniente	ou	incompatível	com	o	exercício	de	suas	funções;

11.12. Exercer	 o	 acompanhamento	 e	 a	 fiscalização	 dos	 serviços,	 por	 servidor	 especialmente	 designado,
anotando	 em	 registro	 próprio	 as	 falhas	 detectadas,	 indicando	 dia,	 mês	 e	 ano,	 bem	 como	 o	 nome	 dos
empregados	 eventualmente	 envolvidos,	 e	 encaminhando	 os	 apontamentos	 à	 autoridade	 competente	 para	 as
providências	cabíveis;

11.13. Não	 permitir	 que	 os	 empregados	 da	 contratada	 realizem	 horas	 extras,	 exceto	 em	 caso	 de
comprovada	necessidade	de	serviço,	formalmente	justificada	pela	autoridade	do	órgão	para	o	qual	o	trabalho
seja	prestado	e	desde	que	observado	o	limite	da	legislação	trabalhista;

11.14. Efetuar	as	retenções	tributárias	devidas	sobre	o	valor	da	fatura	de	serviços	da	contratada,	no	que
couber,	em	conformidade	com	o	item	6	do	Anexo	XI	da	IN	SEGES/MPDG	n.	5/2017;

11.15. Não	praticar	atos	de	ingerência	na	administração	da	Contratada,	tais	como:

11.15.1. Exercer	o	poder	de	mando	sobre	os	empregados	da	Contratada,	devendo	reportar-se	somente	aos
prepostos	 ou	 responsáveis	 por	 ela	 indicados,	 exceto	 quando	 o	 objeto	 da	 contratação	 previr	 o	 atendimento
direto,	tais	como	nos	serviços	de	recepção	e	apoio	ao	usuário;

11.15.2. Direcionar	a	contratação	de	pessoas	para	trabalhar	nas	empresas	Contratadas;

11.15.3. Promover	 ou	 aceitar	 o	 desvio	 de	 funções	dos	 trabalhadores	da	Contratada,	mediante	 a	 utilização
destes	 em	atividades	distintas	daquelas	previstas	no	objeto	da	 contratação	e	 em	 relação	à	 função	específica
para	a	qual	o	trabalhador	foi	contratado;
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11.15.4. Considerar	 os	 trabalhadores	 da	 Contratada	 como	 colaboradores	 eventuais	 do	 próprio	 órgão	 ou
entidade	responsável	pela	contratação,	especialmente	para	efeito	de	concessão	de	diárias	e	passagens.

11.16. Fiscalizar	 cumprimento	 das	 obrigações	 trabalhistas,	 previdenciárias	 e	 para	 com	 o	 FGTS,
especialmente:

11.16.1. A	concessão	de	 férias	 remuneradas	e	o	pagamento	do	 respectivo	adicional,	bem	como	de	auxílio-
transporte,	auxílio-alimentação	e	auxílio-saúde,	quando	for	devido;

11.16.2. recolhimento	 das	 contribuições	 previdenciárias	 e	 do	 FGTS	 dos	 empregados	 que	 efetivamente
participem	da	execução	dos	serviços	contratados,	a	fim	de	verificar	qualquer	irregularidade;

11.16.3. O	pagamento	de	obrigações	trabalhistas	e	previdenciárias	dos	empregados	dispensados	até	a	data
da	extinção	do	contrato.

11.17. Analisar	os	 termos	de	rescisão	dos	contratos	de	 trabalho	do	pessoal	empregado	na	prestação	dos
serviços	no	prazo	de	30	(trinta)	dias,	prorrogável	por	igual	período,	após	a	extinção	ou	rescisão	do	contrato.

12. OBRIGAÇÕES	E	RESPONSABILIDADES	DA	CONTRATADA

12.1. Executar	os	serviços	conforme	especificações	deste	Termo	de	Referência	e	de	sua	proposta,	com	a
alocação	dos	empregados	necessários	ao	perfeito	cumprimento	das	cláusulas	contratuais.

12.2. Arcar	com	o	ônus	decorrente	de	eventual	equívoco	no	dimensionamento	dos	quantitativos	de	 sua
proposta,	devendo	complementá-los,	caso	o	previsto	inicialmente	em	sua	proposta	não	seja	satisfatório	para	o
atendimento	ao	objeto	da	 licitação,	exceto	quando	ocorrer	algum	dos	eventos	arrolados	no	art.	171	do	RLCE
2.0.

12.3. Vedar	 a	 utilização,	 na	 execução	 dos	 serviços,	 de	 empregado	 que	 seja	 familiar	 de	 agente	 público
ocupante	de	cargo	em	comissão	ou	função	de	confiança	no	Hospital	das	Clínicas,	nos	termos	do	artigo	7°	do
Decreto	 n°	 7.203,	 de	 2010,	 que	 dispõe	 sobre	 a	 vedação	 do	 nepotismo	 no	 âmbito	 da	 administração	 pública
federal.

12.4. Apresentar	 à	 Contratante	 a	 relação	 nominal	 dos	 empregados	 que	 adentrarão	 no	 Hospital	 das
Clínicas	para	a	execução	do	serviço,	os	quais	devem	estar	devidamente	identificados	por	meio	de	crachá.

12.5. Responsabilizar-se	 por	 todas	 as	 obrigações	 trabalhistas,	 sociais,	 previdenciárias,	 tributárias	 e	 as
demais	previstas	na	legislação	específica,	cuja	inadimplência	não	transfere	responsabilidade	à	Administração.

12.6. Instruir	seus	empregados	quanto	ao	cumprimento	das	Normas	Internas	do	CONTRATANTE.

12.7. Não	permitir	que	o	empregado	designado	para	trabalhar	em	um	turno	preste	seus	serviços	no	turno
imediatamente	subsequente.

12.8. Atender	ao	CONTRATANTE,	de	imediato,	a	substituição	de	qualquer	vigilante	ou	do	encarregado.

12.9. Relatar	 à	 Administração	 toda	 e	 qualquer	 irregularidade	 verificada	 no	 decorrer	 da	 prestação	 dos
serviços.

12.10. Implantar,	imediatamente	após	o	recebimento	da	autorização	de	início	dos	serviços,	a	mão	de	obra
nos	respectivos	Postos	relacionados	no	Quadro	do	item	6	deste	Termo	de	Referência.

12.11. Comprovar	a	formação	técnica	específica	da	mão	de	obra	oferecida,	através	de	Certificado	de	Curso
de	 Formação	 de	 Vigilantes,	 expedidos	 por	 Instituições	 devidamente	 habilitadas	 e	 reconhecidas	 e	 manter
atualização	anual;

12.12. Avaliar	 os	 empregados	 (vigilantes)	 destacados	 para	 a	 prestação	 dos	 serviços,	 com	 vistas	 à
verificação	de	que	os	mesmos	preenchem	os	perfis	mínimos	exigidos	para	os	respectivos	postos	de	serviços.

12.13. Apresentar	ao	CONTRATANTE	a	relação	das	armas	de	fogo	utilizadas	pelos	vigilantes	nos	postos	de
trabalhado	previsto	neste	Termo	de	Referência	e	dos	respectivos	registros;

12.14. Apresentar	ao	CONTRATANTE	o	porte	de	arma	dos	vigilantes	destacados	para	os	postos	de	serviços
objeto	deste	Termo	de	Referências;

12.15. Fornecer	as	armas,	munição	e	respectivos	acessórios	ao	vigilante	no	momento	da	implantação	dos
Postos;

12.16. Oferecer	munição	de	procedência	de	fabricante,	não	sendo	permitido	em	hipótese	alguma,	o	uso	de
munições	recarregadas;

12.17. Provisionar	 toda	 a	 mão	 de	 obra	 necessária	 para	 garantir	 a	 operação	 dos	 postos	 de	 vigilância
previstos	neste	Termo	de	Referência;

12.18. Certidões	 negativas	 de	 antecedentes	 criminais	 pela	 prática	 de	 crime	 doloso	 dos	 sócios	 ou
proprietários,	 administradores,	 diretores,	 gerentes	 e	 procuradores,	 obtidas	 nas	 justiças	 Federal,	 Estadual,
Militar	da	União	 e	das	unidades	da	Federação	e	Eleitoral,	 nos	 locais	 em	que	 tenham	 residido	nos	últimos	5
(cinco)	anos;
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12.19. Apresentar	atestado	de	antecedentes	civil	e	criminal	de	toda	mão	de	obra	destacada	para	atuar	nas
instalações	do	CONTRATANTE.	Justifica-se	a	solicitação	de	certidão	de	antecedentes	criminais	na	contratação
de	vigilantes	armados	em	razão	da	natureza	sensível	e	de	alto	risco	da	função,	que	envolve	o	porte	e	o	uso	de
arma	de	fogo;

12.20. Efetuar	 a	 reposição	da	mão	de	 obra	nos	Postos,	 em	caráter	 imediato,	 em	eventual	 ausência,	 não
sendo	permitida	a	prorrogação	da	jornada	de	trabalho	(dobra);

12.21. Relatar	 ao	 CONTRATANTE	 toda	 e	 qualquer	 irregularidade	 observada	 nos	 Postos	 das	 instalações
onde	houver	prestação	dos	serviços;

12.22. Disponibilizar,	antecipadamente,	materiais	de	consumo	para	uso	de	funcionários	da	contratada	na
execução	de	serviços	pertinente	ao	contrato	nas	dependências	da	contratante,	tais	como:	copos	descartáveis,
papel	higiênico,	papel	toalha,	sabonete	líquido,	álcool	gel,	álcool	líquido	e	água	mineral;

12.23. Manter	 sigilo,	 sob	 pena	 de	 responsabilidade	 civil,	 penal	 e	 administrativa,	 sobre	 todo	 e	 qualquer
assunto	de	interesse	da	Hospital	das	Clínicas	ou	de	terceiros	de	que	tomar	conhecimento	em	razão	da	execução
do	objeto	deste	Termo	de	Referência,	devendo	orientar	seus	empregados	nesse	sentido.

12.24. Cumprir	 os	 postulados	 legais	 vigentes	 de	 âmbito	 federal,	 estadual	 ou	 municipal	 e	 as	 normas
internas	de	segurança	e	medicina	do	trabalho.

12.25. Não	permitir	a	utilização	de	qualquer	trabalho	do	menor	de	dezesseis	anos,	exceto	na	condição	de
aprendiz	para	os	maiores	de	quatorze	anos;	nem	permitir	a	utilização	do	trabalho	do	menor	de	dezoito	anos	em
trabalho	noturno,	perigoso	ou	insalubre;

12.26. Manter	 durante	 toda	 a	 vigência	 do	 contrato,	 em	 compatibilidade	 com	 as	 obrigações	 assumidas,
todas	as	condições	de	habilitação	e	qualificação	exigidas	na	licitação.

12.27. Reparar,	 corrigir,	 remover,	 reconstruir	 ou	 substituir,	 às	 suas	 expensas,	 no	 total	 ou	 em	 parte,	 no
prazo	fixado	pelo	fiscal	do	contrato,	o	objeto	do	contrato	em	que	se	verificarem	vícios,	defeitos	ou	incorreções
resultantes	da	execução	ou	de	materiais	empregados.

12.28. Se	 responsabilizar	 pelo	 transporte	 dos	 prestadores	 de	 serviço	 no	 caso	 de	 greve,	 paralisação	 ou
qualquer	outra	perturbação	no	transporte	público,	providenciando	que	os	colaboradores	cheguem	ao	local	de
trabalho	no	Hospital	das	Clínicas	em	horário	hábil	para	o	trabalho.

12.29. Substituir	sempre	que	exigido,	mediante	 justificativa	por	parte	do	Hospital	das	Clínicas,	qualquer
empregado,	inclusive	o	preposto,	cuja	atuação,	permanência	e/ou	comportamento	seja	julgado	prejudicial	e/ou
inconveniente	à	disciplina	do	serviço,	no	prazo	fixado	pelo	CONTRATANTE;

12.30. Atender	 às	 solicitações	da	Contratante	quanto	 à	 substituição	dos	 empregados	 alocados,	 no	prazo
fixado	pelo	 fiscal	do	contrato,	nos	casos	em	que	 ficar	constatado	descumprimento	das	obrigações	relativas	à
execução	do	serviço,	conforme	descrito	neste	Termo	de	Referência.

12.31. Instruir	 seus	 empregados	 a	 respeito	 das	 atividades	 a	 serem	 desempenhadas,	 alertando-os	 a	 não
executar	atividades	não	abrangidas	pelo	contrato,	devendo	a	Contratada	relatar	à	Contratante	toda	e	qualquer
ocorrência	neste	sentido,	a	fim	de	evitar	desvio	de	função;

12.32. Encaminhar	à	Contratante,	no	prazo	previsto	na	Instrução	Normativa	SEGES/MGI	nº	213,	de	29	de
maio	 de	 2025,	 a	 programação	 de	 férias,	 bem	 como,	 com	 antecedência	 de	 30	 (trinta)	 dias,	 a	 relação	 dos
empregados	que	irão	substituí-los.

12.33. Instruir	 os	 seus	 empregados	 quanto	 à	 prevenção	 de	 acidentes	 e	 de	 incêndios,	 encaminhando,	 no
prazo	máximo	de	30	(trinta)	dias	após	o	início	da	execução	do	contrato,	cópia	do	PCMSO	e	PPRA	da	empresa	à
equipe	de	fiscalização	do	contrato.

12.34. Comunicar	 à	 equipe	 de	 fiscalização	 do	 contrato,	 por	 escrito,	 no	 prazo	 de	 10	 (dez)	 dias	 úteis,
quaisquer	alterações	havidas	no	contrato	social,	exemplo:	alteração	do	quadro	societário	da	empresa,	mudança
de	 endereço	 e	 outras,	 durante	 o	 prazo	 de	 vigência	 do	 contrato,	 bem	 como	 apresentar	 os	 documentos
comprobatórios	da	nova	situação.

12.35. Efetuar	 o	 pagamento	 dos	 salários	 dos	 empregados	 alocados	 na	 execução	 contratual	 mediante
depósito	bancário	na	conta	do	trabalhador,	no	prazo	estipulado	na	legislação	trabalhista	ou	convenção	coletiva
de	trabalho,	em	agências	bancárias	situadas	na	localidade	ou	região	metropolitana	em	que	ocorrerá	a	prestação
dos	serviços.

12.36. Em	 caso	 de	 impossibilidade	 de	 cumprimento	 do	 disposto	 no	 item	 acima,	 a	 contratada	 deverá
apresentar	justificativa	a	fim	de	que	a	Administração	possa	verificar	a	realização	do	pagamento.

12.37. Fixar	 o	 dia	 para	 o	 pagamento	 dos	 benefícios	 de	 auxílio-alimentação	 se	 houver	 e	 vale-transporte,
informando	esta	data	por	escrito	à	equipe	de	fiscalização	do	contrato.

12.38. Viabilizar,	no	prazo	de	60	(sessenta)	dias,	contados	do	início	da	prestação	dos	serviços,	o	acesso	de
seus	empregados,	via	internet,	por	meio	de	senha	própria,	aos	sistemas	da	Previdência	Social	e	da	Receita	do
Brasil,	com	o	objetivo	de	verificar	se	as	suas	contribuições	previdenciárias	foram	recolhidas.

12.39. Manter	 escritório	 na	 cidade	 Goiânia/GO	 ou	 região	 metropolitana	 com	 capacidade	 técnica	 paraTermo de Referência - SEI 58547897         SEI 23760.026832/2025-16 / pg. 11



resolver	demandas	solicitadas	pelo	Hospital	das	Clínicas,	a	ser	comprovado	no	prazo	máximo	de	60	(sessenta)
dias	contado	a	partir	da	vigência	do	contrato.

12.40. Em	caso	de	prorrogação	de	contrato,	ao	final	de	24	(vinte	e	quatro)	meses	de	execução	contratual,
nenhum	 funcionário	 empregado	 da	CONTRATADA	utilizado	 na	 prestação	 dos	 serviços	 objeto	 da	 contratação
prevista	poderá	estar	com	férias	vencidas	sem	o	devido	usufruto.

12.41. Viabilizar,	no	prazo	de	60	(sessenta)	dias	contados	do	início	da	prestação	dos	serviços,	a	emissão	do
Cartão	Cidadão	expedido	pela	Caixa	Econômica	Federal	para	todos	os	empregados.

12.42. Oferecer	 todos	 os	 meios	 necessários	 aos	 seus	 empregados	 para	 obtenção	 de	 extrato	 de
recolhimento	sempre	que	solicitado	pela	equipe	de	fiscalização.

12.43. Fornecer	 aos	 empregados	 os	 equipamentos	 de	 segurança	 e	 proteção	 individual,	 adequados	 à
execução	dos	serviços	e	ao	ambiente	hospitalar,	quando	necessário,	sem	qualquer	custo	adicional	ao	contrato
de	prestação	de	serviços	que	vier	a	ser	firmado.

12.44. A	contratada	deverá	observar	as	normas	previstas	no	POP.USOST.003	e	POP.DGP.055	que	tratam
da	segurança	do	trabalho	nas	empresas	prestadoras	de	serviços	-	EPS,	anexa	neste	TR.

12.45. Exercer	controle	sobre	a	assiduidade	e	pontualidade	dos	funcionários	empregados	na	execução	dos
serviços	objeto	da	contratação.

12.46. Submeter	à	fiscalização	permanente	dos	gestores	do	contrato,	designados	pelo	contratante;

12.47. Manter	registro	de	segurança	e	saúde	ocupacional,	conforme	preconiza	a	NR	32	do	Ministério	do
Trabalho	e	Emprego,	que	compõe	a	Portaria	nº.	3.214	de	08.06.78	e	suas	alterações;

12.48. Ajustar,	 quando	 for	 o	 caso,	 o	 valor	 da	 fatura	 conforme	 seja	 o	 resultado	 da	 avaliação	 do	 grau	 de
eficiência	da	prestação	dos	serviços,	prevista	neste	Termo	de	Referência;

12.49. Apresentar	 seus	 empregados	 em	perfeitas	 condições	 de	 higiene	 pessoal,	 uniformizados,	 portando
todos	 os	 equipamentos	 necessários	 ao	 bom	 desempenho	 dos	 serviços,	 como	 crachás	 com	 o	 nome	 da	 firma,
nome	do	funcionário,	fotografia	recente,	etc.;

12.49.1. Os	 crachás	 fornecidos	 deverão	 ser	 compatíveis	 com	 as	 tecnologias	 de	 controle	 de	 acesso	 da
Contratante.

12.50. Disponibilizar	 em	 local	 visível	 indicado	 pelo	 CONTRATANTE	 a	 escala	 mensal	 da	 equipe	 de
trabalhadores,	 na	 qual	 deverá	 constar	 o	 nome	 completo,	 dias	 de	 trabalho	 escalados,	 carga	 horária	 mensal,
inclusive	do	empregado	que	se	encontrar	de	férias.

12.51. Apresentar,	mensalmente,	o	relatório	de	rondas	gerado	pelos	bastões	de	ronda.

12.52. Apresentar,	mensalmente,	a	Nota	Fiscal/Fatura	discriminativa	dos	serviços	efetivamente	prestados,
juntamente	 com	 os	 comprovantes	 de	 quitação	 das	 obrigações	 trabalhistas,	 encargos	 sociais	 e	 impostos
incidentes	sobre	a	prestação	dos	serviços;

12.53. Fornecer	 ao	 CONTRATANTE,	 para	 efeito	 de	 controle	 de	 acesso	 dos	 empregados	 às	 suas
dependências,	 com	 72	 (setenta	 e	 duas)	 horas	 da	 data	 da	 contratação	 do	 empregado,	 cópia	 do	 registro	 em
carteira,	cópia	do	cadastro	do	empregado,	com	dados	completos:	nome,	endereço,	telefones,	RG	e	CPF,	entre
outros	que	forem	necessários;

12.54. Informar	ao	CONTRATANTE,	também	para	efeito	de	controle	de	acesso	às	suas	dependências,	todas
as	ocorrências	de	afastamento	definitivo	e	novas	contratações	de	empregados,	sendo	aquelas	num	prazo	de	24
(vinte	e	quatro)	horas	e	estas	até	o	dia	do	início	do	trabalho.

12.55. Abrir	conta	bancária	do	tipo	vinculada,	de	acordo	com	as	orientações	do	CONTRATANTE,	para	fins
de	 depósitos	 de	 valores	 destinados	 ao	 provisionamento	 de	 recursos	 financeiros	 para	 fins	 de	 pagamento	 de
férias,	13º	salário	e	verbas	rescisórias	aos	trabalhadores	da	contratada;

12.56. Manter	os	postos	de	 trabalhos	nos	 respectivos	 locais	durante	o	horário	de	execução	dos	 serviços
predeterminados	pela	Administração.

12.57. Responsabilizar-se	pelos	vícios	e	danos	decorrentes	da	execução	do	objeto,	de	acordo	com	o	Código
de	Defesa	do	Consumidor	(Lei	n.º	8.078/	1990),	bem	como	por	todo	e	qualquer	dano	causado	a	terceiros	ou	à
Ebserh,	independentemente	da	comprovação	de	sua	culpa	ou	dolo	na	execução	do	contrato,	não	reduzindo	essa
responsabilidade	 a	 fiscalização	 ou	 o	 acompanhamento	 da	 execução	 contratual	 pela	 Contratante,	 que	 ficará
autorizada	a	descontar	dos	pagamentos	devidos	ou	da	garantia,	caso	exigida	no	edital,	o	valor	correspondente
aos	danos	sofridos.

12.58. Designar	e	formalmente	preposto	para	representá-la	nas	questões	relativas	à	execução	do	contrato
de	 prestação	 de	 serviços,	 com	 competência	 para	 solucionar	 eventuais	 problemas	 relacionados	 à	 gestão
administrativa	e	à	execução	dos	serviços	objeto	da	contratação.

12.59. Disponibilizar	 funcionários	 para	 os	 respectivos	 postos	 de	 trabalho	 devidamente	 qualificados	 e
habilitados,	conforme	normas	e	determinações	em	vigor	e	previsto	neste	Termo	de	Referência.
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12.60. Fornecer	os	uniformes	a	serem	utilizados	por	seus	empregados,	conforme	disposto	neste	Termo	de
Referência,	sem	repassar	quaisquer	custos	a	estes;

12.61. Apresentar	a	seguinte	documentação	no	primeiro	mês	de	prestação	dos	serviços,	conforme	alínea
"g"	do	item	10.1	do	Anexo	VIII-B	da	IN	SEGES/MPDG	nº	5/2017:

12.61.1. Relação	dos	empregados,	contendo	nome	completo,	cargo	ou	 função,	 salário,	horário	do	posto	de
trabalho,	 números	da	 carteira	de	 identidade	 (RG)	 e	da	 inscrição	no	Cadastro	de	Pessoas	Físicas	 (CPF),	 com
indicação	dos	responsáveis	técnicos	pela	execução	dos	serviços,	quando	for	o	caso;

12.61.2. Carteira	 de	 Trabalho	 e	 Previdência	 Social	 (CTPS)	 dos	 empregados	 admitidos	 e	 dos	 responsáveis
técnicos	pela	execução	dos	serviços,	quando	for	o	caso,	devidamente	assinada	pela	contratada;	e

12.61.3. Exames	médicos	admissionais	dos	empregados	da	contratada	que	prestarão	os	serviços;

12.61.4. Declaração	de	responsabilidade	exclusiva	da	contratada	sobre	a	quitação	dos	encargos	trabalhistas
e	sociais	decorrentes	do	contrato.

12.62. Os	 documentos	 acima	mencionados	 deverão	 ser	 apresentados	 para	 cada	 novo	 empregado	 que	 se
vincule	 à	 prestação	 do	 contrato	 administrativo.	 De	 igual	modo,	 o	 desligamento	 de	 empregados	 no	 curso	 do
contrato	de	prestação	de	serviços	deve	ser	devidamente	comunicado,	com	toda	a	documentação	pertinente	ao
empregado	dispensado,	à	semelhança	do	que	se	exige	quando	do	encerramento	do	contrato	administrativo.

12.63. Quando	não	 for	possível	a	verificação	da	regularidade	no	Sistema	de	Cadastro	de	Fornecedores	–
SICAF,	a	empresa	contratada	cujos	empregados	vinculados	ao	serviço	sejam	regidos	pela	CLT	deverá	entregar
ao	 setor	 responsável	 pela	 fiscalização	 do	 contrato,	 até	 o	 dia	 trinta	 do	 mês	 seguinte	 ao	 da	 prestação	 dos
serviços,	os	seguintes	documentos:	1)	prova	de	regularidade	relativa	à	Seguridade	Social;	2)	certidão	conjunta
relativa	 aos	 tributos	 federais	 e	 à	 Dívida	 Ativa	 da	União;	 3)	 prova	 de	 inscrição	 no	 cadastro	 de	 contribuintes
estadual	 e/ou	 municipal,	 se	 houver,	 relativo	 ao	 domicílio	 ou	 sede	 do	 licitante,	 pertinente	 ao	 seu	 ramo	 de
atividade	 e	 compatível	 com	 o	 objeto	 contratual;	 4)	Certidão	 de	Regularidade	 do	 FGTS	 –	CRF;	 e	 5)	Certidão
Negativa	 de	 Débitos	 Trabalhistas	 –	 CNDT,	 conforme	 alínea	 "c"	 do	 item	 10.2	 do	 Anexo	 VIII-B	 da	 IN
SEGES/MPDG	n.	5/2017.

12.64. Responsabilizar-se	 pelo	 cumprimento	 das	 obrigações	 previstas	 em	 Acordo,	 Convenção,	 Dissídio
Coletivo	 de	 Trabalho	 ou	 equivalentes	 das	 categorias	 abrangidas	 pelo	 contrato,	 por	 todas	 as	 obrigações
trabalhistas,	 sociais,	 previdenciárias,	 tributárias	 e	 as	 demais	 previstas	 em	 legislação	 específica,	 cuja
inadimplência	não	transfere	a	responsabilidade	à	Contratante.

12.65. Autorizar	a	Administração	contratante,	no	momento	da	assinatura	do	contrato,	a	 fazer	o	desconto
nas	faturas	e	realizar	os	pagamentos	dos	salários	e	demais	verbas	trabalhistas	diretamente	aos	trabalhadores,
bem	como	das	contribuições	previdenciárias	e	do	FGTS,	quando	não	demonstrado	o	cumprimento	tempestivo	e
regular	dessas	obrigações,	até	o	momento	da	regularização,	sem	prejuízo	das	sanções	cabíveis.

12.66. Quando	não	for	possível	a	realização	desses	pagamentos	pela	própria	Administração	(ex.:	por	falta
da	documentação	pertinente,	tais	como	folha	de	pagamento,	rescisões	dos	contratos	e	guias	de	recolhimento),
os	 valores	 retidos	 cautelarmente	 serão	 depositados	 junto	 à	 Justiça	 do	 Trabalho,	 com	 o	 objetivo	 de	 serem
utilizados	 exclusivamente	 no	 pagamento	 de	 salários	 e	 das	 demais	 verbas	 trabalhistas,	 bem	 como	 das
contribuições	sociais	e	FGTS	decorrentes.

12.67. Instruir	 seus	 empregados	 a	 respeito	 das	 atividades	 a	 serem	 desempenhadas,	 alertando-os	 a	 não
executar	atividades	não	abrangidas	pelo	contrato,	devendo	a	Contratada	relatar	à	Contratante	toda	e	qualquer
ocorrência	neste	sentido,	a	fim	de	evitar	desvio	de	função.

12.68. Instruir	seus	empregados,	no	início	da	execução	contratual,	quanto	à	obtenção	das	informações	de
seus	 interesses	 junto	 aos	 órgãos	 públicos,	 relativas	 ao	 contrato	 de	 trabalho	 e	 obrigações	 a	 ele	 inerentes,
adotando,	entre	outras,	as	seguintes	medidas:

12.69. Viabilizar	o	acesso	de	seus	empregados,	via	 internet,	por	meio	de	senha	própria,	aos	sistemas	da
Previdência	Social	e	da	Receita	do	Brasil,	com	o	objetivo	de	verificar	se	as	suas	contribuições	previdenciárias
foram	recolhidas,	no	prazo	máximo	de	60	(sessenta)	dias,	contados	do	início	da	prestação	dos	serviços	ou	da
admissão	do	empregado;

12.70. Oferecer	 todos	 os	 meios	 necessários	 aos	 seus	 empregados	 para	 a	 obtenção	 de	 extratos	 de
recolhimentos	de	seus	direitos	sociais,	preferencialmente	por	meio	eletrônico,	quando	disponível.

12.71. Fornecer,	 sempre	 que	 solicitados	 pela	 Contratante,	 os	 comprovantes	 do	 cumprimento	 das
obrigações	previdenciárias,	do	Fundo	de	Garantia	do	Tempo	de	Serviço	-	FGTS,	e	do	pagamento	dos	salários	e
demais	benefícios	trabalhistas	dos	empregados	colocados	à	disposição	da	Contratante.

12.72. A	 ausência	 da	 documentação	 pertinente	 ou	 da	 comprovação	 do	 cumprimento	 das	 obrigações
trabalhistas,	previdenciárias	e	relativas	ao	FGTS	implicará	a	retenção	do	pagamento	da	fatura	mensal,	em	valor
proporcional	 ao	 inadimplemento,	 mediante	 prévia	 comunicação,	 até	 que	 a	 situação	 seja	 regularizada,	 sem
prejuízo	das	demais	sanções	cabíveis.

12.73. Ultrapassado	 o	 prazo	 de	 15	 (quinze)	 dias,	 contados	 na	 comunicação	 mencionada	 no	 subitem
anterior,	 sem	 a	 regularização	 da	 falta,	 a	 Administração	 poderá	 efetuar	 o	 pagamento	 das	 obrigações
diretamente	 aos	 empregados	 da	 contratada	 que	 tenham	 participado	 da	 execução	 dos	 serviços	 objeto	 do
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contrato,	sem	prejuízo	das	demais	sanções	cabíveis.

12.74. O	 sindicato	 representante	 da	 categoria	 do	 trabalhador	 será	 ser	 notificado	 pela	 contratante	 para
acompanhar	o	pagamento	das	respectivas	verbas.

12.75. Abrir	 conta-depósito	 vinculada	 -	 bloqueada	 para	 movimentação,	 para	 depósito	 dos	 valores
provisionados,	 previstos	 nas	 normas	 legais	 pertinentes	 e	 especificados	 na	 Planilha	 de	 Custo	 e	 Formação	 de
Preços,	para	o	pagamento	de	férias,	13º	salário,	rescisão	contratual	e	indenização	compensatória	sobre	o	FGTS
dos	trabalhadores	da	CONTRATADA	empregados	na	execução	do	contrato,	conforme	previsto	no	artigo	18,	§	1º,
da	Instrução	Normativa	nº	052/2017,	Secretaria	de	Gestão	do	Ministério	do	Planejamento,	Desenvolvimento	e
Gestão.

12.76. O	descumprimento	de	qualquer	obrigação	prevista	neste	Termo	de	Referência	ou	no	contrato	que
vier	a	ser	celebrado	sujeitará	a	CONTRATADA	às	sanções	administrativas	estipuladas.

12.77. Responsabilizar-se	nas	situações	de	ocorrência	de	erro	no	enquadramento	sindical,	ou	fraude	pela
utilização	de	instrumento	coletivo	incompatível	com	o	enquadramento	sindical	declarado	ou	no	qual	a	empresa
não	tenha	sido	representada	por	órgão	de	classe	de	sua	categoria,	que	daí	tenha	resultado	vantagem	indevida
na	fase	de	julgamento	das	propostas,	sujeitando	a	contratada	à	sanção	prevista	no	art.	178,	inciso	III,	do	RLCE
2.0.

12.78. Responsabilizar-se	exclusivamente	pelo	cometimento	de	erro	ou	fraude	no	enquadramento	sindical
e	 pelo	 eventual	 ônus	 financeiro	 decorrente,	 por	 repactuação	 ou	 por	 força	 de	 decisão	 judicial,	 em	 razão	 da
necessidade	 de	 se	 proceder	 ao	 pagamento	 de	 diferenças	 salariais	 e	 de	 outras	 vantagens,	 ou	 ainda	 por
intercorrências	na	execução	dos	serviços	contratados,	resultante	da	adoção	de	instrumento	coletivo	do	trabalho
inadequado.

12.79. Não	 serão	 incluídas	 nas	 planilhas	 de	 custos	 e	 formação	 de	 preços	 as	 disposições	 contidas	 em
Acordos,	Dissídios	ou	Convenções	Coletivas	que	 tratem	de	pagamento	de	participação	dos	 trabalhadores	nos
lucros	ou	resultados	da	empresa	contratada,	de	matéria	não	trabalhista,	de	obrigações	e	direitos	que	somente
se	aplicam	aos	contratos	com	a	Administração	Pública,	ou	que	estabeleçam	direitos	não	previstos	em	lei,	tais
como	 valores	 ou	 índices	 obrigatórios	 de	 encargos	 sociais	 ou	 previdenciários,	 bem	 como	 de	 preços	 para	 os
insumos	relacionados	ao	exercício	da	atividade.

12.80. Manter,	durante	toda	a	vigência	do	contrato,	capital	social	integralizado	compatível	com	o	número
de	 empregados,	 na	 forma	 do	 art.	 4º-B	 da	 Lei	 n.º	 6.019/1974,	 apresentando,	 quando	 solicitada,	 a	 respectiva
documentação	comprobatória,	no	prazo	fixado	pela	fiscalização	contratual.

12.81. A	 contratada	 deverá	 cumprir	 as	 disposições	 constantes	 na	 Lei	 n.º	 14.967/2024,	 que	 Institui	 o
Estatuto	da	Segurança	Privada	e	da	Segurança	das	Instituições	Financeiras,	inclusive	questões	que	tratam	de
direitos	dos	vigilantes.

13. CONDIÇÕES	DE	HABILITAÇÃO

13.1. Habilitação	jurídica

13.1.1. No	caso	de	empresário	individual:	inscrição	no	Registro	Público	de	Empresas	Mercantis,	a	cargo	da
Junta	Comercial	da	respectiva	sede;

13.1.2. Em	 se	 tratando	 de	 microempreendedor	 individual	 –	 MEI:	 Certificado	 da	 Condição	 de
Microempreendedor	Individual	 -	CCMEI,	cuja	aceitação	ficará	condicionada	à	verificação	da	autenticidade	no
sítio	eletrônico	www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

13.1.3. No	 caso	 de	 sociedade	 empresária:	 ato	 constitutivo,	 estatuto	 ou	 contrato	 social	 em	 vigor,
devidamente	registrado	na	Junta	Comercial	da	respectiva	sede,	acompanhado	de	documento	comprobatório	de
seus	administradores;

13.1.4. No	caso	de	sucursal,	 filial	ou	agência:	 inscrição	no	Registro	Público	de	Empresas	Mercantis	onde
opera,	com	averbação	no	Registro	onde	tem	sede	a	matriz;

13.1.5. No	caso	de	sociedade	simples:	inscrição	do	ato	constitutivo	no	Registro	Civil	das	Pessoas	Jurídicas
do	local	de	sua	sede,	acompanhada	de	prova	da	indicação	dos	seus	administradores;

13.1.6. No	caso	de	empresa	ou	sociedade	estrangeira	em	funcionamento	no	País:	decreto	de	autorização;

13.1.7. Os	 documentos	 acima	 deverão	 estar	 acompanhados	 de	 todas	 as	 alterações	 relevantes	 ao	 objeto
desta	Licitação	e	à	composição	societária	atual	da	empresa	ou	da	última	consolidação.

13.1.8. Apresentar	 Alvará	 de	 Autorização	 de	 Funcionamento,	 o	 respectivo	 Certificado	 de	 Revisão	 de
Autorização	 e	 o	Certificado	 de	Segurança,	 todos	 válidos	 e	 expedidos	 pelo	Ministério	 da	 Justiça	 e	Segurança
Pública,	por	intermédio	da	Polícia	Federal,	nos	termos	da	Lei	nº	14.967/2024	e	demais	normas	regulamentares
aplicáveis	à	atividade	de	segurança	privada.

13.2. Regularidade	fiscal	e	trabalhista:

13.2.1. prova	de	 inscrição	no	Cadastro	Nacional	de	Pessoas	 Jurídicas	ou	no	Cadastro	de	Pessoas	Físicas,
conforme	o	caso;
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13.2.2. prova	 de	 inscrição	 no	 cadastro	 de	 contribuintes	 estadual	 e/ou	 municipal,	 se	 houver,	 relativo	 ao
domicílio	ou	sede	do	licitante,	pertinente	ao	seu	ramo	de	atividade	e	compatível	com	o	objeto	contratual;

13.2.3. prova	 de	 regularidade	 fiscal	 perante	 a	 Fazenda	 Nacional,	 mediante	 apresentação	 de	 certidão
expedida	 conjuntamente	 pela	 Secretaria	 da	 Receita	 Federal	 do	 Brasil	 (RFB)	 e	 pela	 Procuradoria-Geral	 da
Fazenda	Nacional	 (PGFN),	referente	a	todos	os	créditos	tributários	 federais	e	à	Dívida	Ativa	da	União	(DAU)
por	 elas	 administrados,	 inclusive	 aqueles	 relativos	 à	Seguridade	Social,	 nos	 termos	da	Portaria	Conjunta	n.º
1.751/2014,	do	Secretário	da	Receita	Federal	do	Brasil	e	da	Procuradora-Geral	da	Fazenda	Nacional.

13.2.4. prova	 de	 regularidade	 relativa	 à	 Seguridade	 Social	 e	 ao	 FGTS,	 que	 demonstre	 cumprimento	 dos
encargos	sociais	instituídos	por	lei;

13.2.5. prova	 de	 inexistência	 de	 débitos	 inadimplidos	 perante	 a	 justiça	 do	 trabalho,	 mediante	 a
apresentação	 de	 certidão	 negativa	 ou	 positiva	 com	 efeito	 de	 negativa,	 nos	 termos	 do	 Título	 VII-A	 da
Consolidação	das	Leis	do	Trabalho,	aprovada	pelo	Decreto-Lei	n.º	5.452/1943;

13.2.6. cumprimento	do	disposto	no	inciso	XXXIII	do	art.	7º	da	Constituição	Federal.

13.3. Habilitação	econômico-financeira:

13.3.1. Certidão	negativa	de	feitos	sobre	falência	expedida	pelo	distribuidor	da	sede	do	licitante;

13.3.2. Balanço	patrimonial,	demonstração	de	resultado	de	exercício	e	demais	demonstrações	contábeis	dos
2	(dois)	últimos	exercícios	sociais,	comprovando:

13.3.2.1. índices	de	Liquidez	Geral	(LG),	Liquidez	Corrente	(LC),	e	Solvência	Geral	(SG)	superiores	a	1	(um);

13.3.2.2. capital	Circulante	Líquido	ou	Capital	de	Giro	(Ativo	Circulante	-	Passivo	Circulante)	de,	no	mínimo,
16,66%	 (dezesseis	 inteiros	 e	 sessenta	e	 seis	 centésimos	por	 cento)	do	 valor	da	proposta	apresentada	para	a
contratação	ou	item	pertinente;

13.3.2.3. patrimônio	líquido	de	10%	(dez	por	cento)	do	valor	da	proposta	apresentada	para	a	contratação	ou
item	pertinente;

13.3.2.4. Os	 requisitos	 de	 qualificação	 econômico-financeira	 previstos	 incidirão	 sobre	 o	 valor	 da	 proposta
para	o	período	de	12	(doze)	meses;

13.3.2.5. As	empresas	criadas	no	exercício	financeiro	da	licitação	deverão	atender	a	todas	as	exigências	da
habilitação	e	poderão	substituir	os	demonstrativos	contábeis	pelo	balanço	de	abertura;

13.3.2.6. Os	documentos	 referidos	 acima	 limitar-se-ão	 ao	último	exercício	 no	 caso	de	 a	pessoa	 jurídica	 ter
sido	constituída	há	menos	de	2	(dois)	anos;

13.3.2.7. Os	 documentos	 referidos	 acima	 deverão	 ser	 exigidos	 com	 base	 no	 limite	 definido	 pela	 Receita
Federal	do	Brasil	para	transmissão	da	Escrituração	Contábil	Digital	-	ECD	ao	Sped.

13.3.3. Declaração	 do	 licitante,	 acompanhada	 da	 relação	 de	 compromissos	 assumidos,	 de	 que	 1/12	 dos
contratos	firmados	com	a	Administração	Pública	e/ou	com	a	iniciativa	privada	vigentes	na	data	apresentação	da
proposta	não	é	superior	ao	patrimônio	líquido	do	licitante,	observados	os	seguintes	requisitos:

13.3.3.1. a	declaração	deve	ser	acompanhada	da	Demonstração	do	Resultado	do	Exercício	(DRE),	relativa	ao
último	exercício	social;	e

13.3.3.2. caso	a	diferença	entre	a	declaração	e	a	receita	bruta	discriminada	na	Demonstração	do	Resultado
do	 Exercício	 (DRE)	 apresentada	 seja	 superior	 a	 10%	 (dez	 por	 cento),	 para	mais	 ou	 para	menos,	 o	 licitante
deverá	apresentar	justificativas.

13.3.4. As	empresas	criadas	no	exercício	financeiro	da	licitação	deverão	atender	a	todas	as	exigências	da
habilitação	e	poderão	substituir	os	demonstrativos	contábeis	pelo	balanço	de	abertura.

13.4. Habilitação	técnica

13.4.1. Como	 condição	 de	 habilitação	 técnica	 a	 empresa	 licitante	 deverá	 apresentar	 atestado(s)	 que
comprove(m)	 a	 execução	 de,	 no	mínimo	 um	 ano,	 de	 serviços	 compatíveis	 em	 quantidade	 e	 prazo	 do	 objeto
licitado.

13.4.1.1. Para	 fins	 de	 atendimento	 do	 previsto	 neste	 subitem,	 será	 aceito	 atestado(s)	 que	 comprove(m
contratação(ões)	de	execução	de	serviços	com	fornecimento	de	mão	de	obra	em	quantidade:

13.4.1.2. quando	 o	 número	 de	 postos	 de	 trabalho	 a	 ser	 contratado	 for	 superior	 a	 40	 (quarenta)	 postos,	 o
licitante	deverá	comprovar	que	tenha	executado	contrato(s)	com	um	mínimo	de	50%	(cinquenta	por	cento)	do
número	de	postos	de	trabalho	a	serem	contratados;

13.4.1.3. quando	o	número	de	postos	de	 trabalho	 a	 ser	 contratado	 for	 igual	 ou	 inferior	 a	 40	 (quarenta),	 o
licitante	 deverá	 comprovar	 que	 tenha	 executado	 contrato(s)	 em	 número	 de	 postos	 equivalente	 a	 50%	 da
contratação,	conforme	prevê	o	art.	65,	III,	"b",	e	§§	3º	e	4º,	do	RLCE	2.0".

13.4.1.4. Será	aceito	o	somatório	de	atestados	na	execução	de	objeto	semelhante	ao	da	contratação.
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13.4.2. O(s)	 atestado(s)	 deverá(ão)	 referir-se	 a	 serviços	 prestados	 no	 âmbito	 de	 sua	 atividade	 econômica
principal	ou	secundária	especificadas	no	contrato	social	vigente.

13.4.3. Somente	 serão	 aceitos	 atestados	 expedidos	 após	 a	 conclusão	 do	 contrato	 ou	 se	 decorrido,	 pelo
menos,	um	ano	do	início	de	sua	execução,	exceto	se	firmado	para	ser	executado	em	prazo	inferior.

13.4.4. Será	admitida	a	apresentação	de	atestados	referentes	a	períodos	sucessivos	não	contínuos,	para	fins
da	comprovação	prevista	neste	subitem,	não	havendo	obrigatoriedade	do	período	de	um	ano	ser	ininterrupto.

13.4.5. Para	a	comprovação	de	quantitativo	mínimo	do	serviço,	será	admitida	a	apresentação	de	diferentes
atestados	de	serviços	executados	de	forma	concomitante.

13.4.6. Os	atestados	de	 capacidade	 técnica	poderão	 ser	 apresentados	 em	nome	da	matriz	 ou	da	 filial	 do
licitante.

13.4.7. Declaração	de	que	o	 licitante	possui	ou	 instalará	escritório	na	região	metropolitana	de	Goiânia,	a
ser	comprovado	no	prazo	máximo	de	60	(sessenta)	dias	contado	a	partir	da	vigência	do	contrato.

14. CONSÓRCIO	DE	EMPRESAS

14.1. Considerando	 que	 o	 mercado	 de	 empresas	 especializadas	 em	 serviços	 de	 vigiância	 armada	 e
desarmada	 dispõe	 de	 empresas	 individualmente	 capacitadas	 para	 executar	 integralmente	 o	 objeto	 desta
contratação	 e	 que	 a	 presente	 contratação	 não	 possui	 especificações	 técnicas,	 operacionais	 e	 econômico-
financeiras	 complexas	 que	 justifiquem	 a	 necessidade	 de	 participação	 de	 empresas	 em	 consórcio,	 não	 será
admitido,	nesta	constratação,	o	consórcio	entre	empresas.

15. CONTRATAÇÃO

15.1. Será	celebrado	contrato	com	a	adjudicatária,	com	vigência	de	12	(doze)	meses,	de	acordo	com	o	que
estabelece	 a	 Lei	 nº	 13.303/2016	 e	 o	 Regulamento	 de	 Licitações	 e	 Contratos	 da	 EBSERH,	 conforme	minuta
anexa;

15.2. O	prazo	de	vigência	do	contrato	é	de	12	(doze)	meses,	podendo	ser	prorrogado,	até	o	 limite	de	5
(cinco)	anos,	com	base	no	art.	147	do	RLCE	2.0;

15.3. A	 adjudicatária	 convocada	 terá	 o	 prazo	 de	 três	 dias	 úteis	 para	 assinar	 e	 devolver	 o	 contrato
assinado	à	contratante;

15.4. O	contrato	deverá	ser	assinado	pelo	representante	legal	da	empresa,	indicado	no	ato	constitutivo	da
empresa;

15.5. Como	 condição	 para	 assinatura	 do	 contrato,	 a	 licitante	 vencedora	 do	 certame	 deverá	manter	 as
condições	de	habilitação.

15.6. Na	 hipótese	 de	 o	 licitante	 vencedor	 não	 apresentar	 situação	 regular	 no	 ato	 da	 assinatura	 do
contrato	 ou	 recusar	 a	 assinar	 o	 referido	 instrumento,	 poderão	 ser	 convocados	 os	 licitantes	 remanescentes,
observada	 a	 ordem	 de	 classificação,	 para	 fazê-lo	 em	 igual	 prazo	 e	 nas	 mesmas	 condições	 propostas	 pelo
primeiro,	sem	prejuízo	de	aplicação	das	sanções	administrativas	previstas	neste	Edital	à	licitante	faltosa.

16. RESCISÃO	CONTRATUAL

16.1. As	hipóteses	de	rescisão	contratual	são	aquelas	previstas	no	RLCE	2.0	e	no	termo	de	contrato,	sem
prejuízo	de	outros	normativos	aplicáveis.

16.2. Constitui	 motivo	 para	 extinção	 do	 contrato,	 nos	 termos	 do	 art.	 184,	 I,	 do	 RLCE	 2.0,	 com	 a
consequente	realização	de	novo	processo	 licitatório,	a	situação	em	que	se	 impõe	à	contratada	a	alteração	da
convenção	coletiva	de	trabalho	em	que	se	baseia	a	planilha	de	custos	e	formação	de	preços,	em	razão	de	erro
ou	 fraude	 no	 enquadramento	 sindical	 de	 que	 resulta	 a	 necessidade	 de	 repactuação	 ou	 imposição	 de	 ônus
financeiro	para	a	Administração	Pública,	em	cumprimento	de	decisão	judicial.

17. ALTERAÇÕES	CONTRATUAL

17.1. Os	casos	de	alteração	contratual	deverão	observar	o	disposto	no	art.	171	e	seguintes	do	RLCE	2.0.

17.2. O	contratado	poderá	aceitar,	nas	mesmas	condições	contratuais,	os	acréscimos	ou	supressões	que
se	 fizerem	 necessários	 nas	 obras,	 serviços	 ou	 compras,	 até	 25%	 (vinte	 e	 cinco	 por	 cento)	 do	 valor	 inicial
atualizado	do	contrato.

18. SUBCONTRATAÇÃO

18.1. Não	 será	 permitida	 a	 subcontratação,	 total	 ou	 parcial,	 dos	 serviços	 visado	 neste	 Termo	 de
Referência,	 como	 também	 não	 será	 permitido	 alienar	 ou	 transferir	 direitos	 decorrentes	 da	 contratação.
Justifica-se	a	vedação	em	razão	da	natureza	estratégica	e	sensível	do	serviço,	que	envolve	o	porte	de	arma	de
fogo,	acesso	a	instalações	e	a	responsabilidade	direta	pela	segurança	de	pessoas	e	bens.	A	execução	direta	pela
empresa	 contratada	 assegura	 maior	 controle,	 rastreabilidade,	 responsabilidade	 técnica	 e	 observância	 às
exigências	legais	e	operacionais,	reduzindo	riscos	à	Administração	Pública.

19. ALTERAÇÃO	SUBJETIVA	DO	CONTRATO
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19.1. Será	admitida	a	alteração	do	contrato	em	decorrência	de	fusão,	cisão	ou	incorporação	da	contratada
com/em	outra	 pessoa	 jurídica,	 desde	 que	 sejam	observados	 pela	 nova	 pessoa	 jurídica	 todos	 os	 requisitos	 de
habilitação	exigidos	na	licitação	original;	sejam	mantidas	as	demais	cláusulas	e	condições	do	contrato;	não	haja
prejuízo	 à	 execução	 do	 objeto	 pactuado	 e	 haja	 a	 anuência	 expressa	 da	 Administração	 à	 continuidade	 do
contrato.

20. REPACTUAÇÃO,	REAJUSTE	E	REVISÃO	DE	PREÇO	DOS	SERVIÇOS

20.1. Os	preços	inicialmente	contratados	são	fixos	e	irreajustáveis	no	prazo	de	um	ano	contado	da	data
limite	para	a	apresentação	das	propostas.

20.2. Após	o	 interregno	de	um	ano,	mediante	 solicitação	da	Contratada,	 os	preços	 iniciais	poderão	 ser
repactuados.

20.3. A	 repactuação	poderá	ser	dividida	em	 tantas	parcelas	quantas	 forem	necessárias,	em	respeito	ao
princípio	 da	 anualidade	 do	 reajustamento	 dos	 preços	 da	 contratação,	 podendo	 ser	 realizada	 em	 momentos
distintos	para	discutir	a	variação	de	custos	que	tenham	sua	anualidade	resultante	em	datas	diferenciadas,	tais
como	os	custos	decorrentes	da	mão	de	obra	e	os	custos	decorrentes	dos	 insumos	necessários	à	execução	do
serviço.

20.4. A	repactuação	para	reajuste	do	contrato	em	razão	de	novo	Acordo,	Convenção	ou	Dissídio	Coletivo
de	Trabalho	deve	repassar	integralmente	o	aumento	de	custos	da	mão	de	obra	decorrente	desses	instrumentos.

20.5. O	interregno	mínimo	de	1	(um)	ano	para	a	primeira	repactuação	será	contado:

20.5.1. Para	os	custos	relativos	à	mão	de	obra,	vinculados	à	data-base	da	categoria	profissional:	a	partir	dos
efeitos	financeiros	do	acordo,	dissídio	ou	convenção	coletiva	de	trabalho,	vigente	à	época	da	apresentação	da
proposta,	relativo	a	cada	categoria	profissional	abrangida	pelo	contrato;

20.5.2. Para	 os	 insumos	 discriminados	 na	 Planilha	 de	 Custos	 e	 Formação	 de	 Preços	 que	 estejam
diretamente	vinculados	ao	valor	de	preço	público	(tarifa):	data	do	reajuste	do	preço	público	vigente	à	época	da
apresentação	da	proposta;

20.5.3. Para	os	demais	custos,	sujeitos	à	variação	de	preços	do	mercado	(insumos	não	decorrentes	da	mão
de	obra):	a	partir	da	data	limite	para	apresentação	das	propostas	constante	do	Edital.

20.6. Nas	 repactuações	 subsequentes	 à	 primeira,	 a	 anualidade	 será	 contada	 a	 partir	 da	 data	 do	 fato
gerador	que	deu	ensejo	à	última	repactuação,	independentemente	daquela	em	que	celebrada	ou	apostilada.

20.7. As	 repactuações	 a	 que	 a	 Contratada	 fizer	 jus	 e	 que	 não	 forem	 solicitadas	 durante	 a	 vigência	 do
contrato	 serão	 objeto	 de	 preclusão	 com	 a	 assinatura	 da	 prorrogação	 contratual	 ou	 com	 o	 encerramento	 do
contrato.

20.8. Nessas	condições,	se	a	vigência	do	contrato	tiver	sido	prorrogada,	nova	repactuação	só	poderá	ser
pleiteada	após	o	decurso	de	novo	interregno	mínimo	de	1	(um)	ano,	contado:

20.8.1. da	vigência	do	acordo,	dissídio	ou	convenção	coletiva	anterior,	em	relação	aos	custos	decorrentes
de	mão	de	obra;

20.8.2. da	data	do	último	reajuste	do	preço	público	vigente,	para	os	insumos	discriminados	na	planilha	de
custos	e	formação	de	preços	que	estejam	diretamente	vinculados	ao	valor	de	preço	público	(tarifa);

20.8.3. do	dia	em	que	se	completou	um	ou	mais	anos	da	apresentação	da	proposta,	em	relação	aos	custos
sujeitos	à	variação	de	preços	do	mercado;

20.9. Caso,	na	data	da	prorrogação	contratual,	ainda	não	tenha	sido	celebrado	o	novo	acordo,	dissídio	ou
convenção	coletiva	da	categoria,	ou	ainda	não	tenha	sido	possível	à	Contratante	ou	à	Contratada	proceder	aos
cálculos	devidos,	deverá	ser	inserida	cláusula	no	termo	aditivo	de	prorrogação	para	resguardar	o	direito	futuro
à	repactuação,	a	ser	exercido	tão	logo	se	disponha	dos	valores	reajustados,	sob	pena	de	preclusão.

20.10. Quando	a	contratação	envolver	mais	de	uma	categoria	profissional,	com	datas	base	diferenciadas,	a
repactuação	 deverá	 ser	 dividida	 em	 tantas	 parcelas	 quantos	 forem	 os	 acordos,	 dissídios	 ou	 convenções
coletivas	das	categorias	envolvidas	na	contratação.

20.11. É	vedada	a	 inclusão,	por	ocasião	da	 repactuação,	de	benefícios	não	previstos	na	proposta	 inicial,
exceto	 quando	 se	 tornarem	 obrigatórios	 por	 força	 de	 instrumento	 legal,	 sentença	 normativa,	 Acordo,
Convenção	e	Dissídio	Coletivo	de	Trabalho.

20.12. A	 CONTRATANTE	 não	 se	 vincula	 às	 disposições	 contidas	 em	 Acordos,	 Dissídios	 ou	 Convenções
Coletivas	 que	 tratem	do	 pagamento	 de	 participação	 dos	 trabalhadores	 nos	 lucros	 ou	 resultados	 da	 empresa
contratada,	de	matéria	não	trabalhista,	de	obrigações	e	direitos	que	somente	se	aplicam	aos	contratos	com	a
Administração	 Pública,	 ou	 que	 estabeleçam	 direitos	 não	 previstos	 em	 lei,	 tais	 como	 valores	 ou	 índices
obrigatórios	 de	 encargos	 sociais	 ou	 previdenciários,	 bem	 como	 de	 preços	 para	 os	 insumos	 relacionados	 ao
exercício	da	atividade.

20.13. Quando	 a	 repactuação	 se	 referir	 aos	 custos	 da	 mão	 de	 obra,	 a	 CONTRATADA	 efetuará	 a
comprovação	 da	 variação	 dos	 custos	 dos	 serviços	 por	 meio	 de	 Planilha	 de	 Custos	 e	 Formação	 de	 Preços,
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abrangida	pelo	contrato.

20.14. Para	fins	de	atendimento	à	eventual	necessidade	de	repactuação	dos	valores	decorrentes	da	mão	de
obra,	consignados	na	planilha	de	custos	e	formação	de	preços	do	contrato,	em	observância	ao	disposto	no	art.
174	do	RLCE	2.0,	 adere-se	 à	 convenção	 coletiva	do	 trabalho	 à	qual	 a	 proposta	da	 empresa	 esteja	 vinculada
(Acórdão	TCU	n.º	1207/2024	Plenário).

20.15. Quando	a	 repactuação	solicitada	pela	CONTRATADA	se	 referir	aos	custos	 sujeitos	à	variação	dos
preços	de	mercado	(insumos	não	decorrentes	da	mão	de	obra),	o	respectivo	aumento	será	apurado	mediante	a
aplicação	do	índice	de	reajustamento	pelo	Índice	Nacional	de	Preços	ao	Consumidor	Amplo	–	IPCA	do	Instituto
Brasileiro	de	Geografia	e	Estatística	–	 IBGE,	com	base	na	seguinte	 fórmula	 (art.	5º	do	Decreto	n.º	1.054,	de
1994):

R	=	V	(I	–	Iº)	/	Iº,	onde:

R	=	Valor	do	reajuste	procurado;

V	=	Valor	contratual	correspondente	à	parcela	dos	insumos	a	ser	reajustada;

Iº	=	 índice	 inicial	 -	 refere-se	ao	 índice	de	custos	ou	de	preços	correspondente	à	data	 fixada	para	entrega	da
proposta	da	licitação;

I	=	Índice	relativo	ao	mês	do	reajustamento;

20.15.1. No	caso	de	atraso	ou	não	divulgação	do	índice	de	reajustamento,	a	Contratante	pagará	à	Contratada
a	 importância	calculada	pela	última	variação	conhecida,	 liquidando	a	diferença	correspondente	 tão	 logo	seja
divulgado	 o	 índice	 definitivo;	 fica	 a	 Contratada	 obrigada	 a	 apresentar	 memória	 de	 cálculo	 referente	 ao
reajustamento	de	preços	do	valor	remanescente,	sempre	que	este	ocorrer.

20.15.2. Nas	aferições	 finais,	 o	 índice	utilizado	para	 a	 repactuação	dos	 insumos	 será,	 obrigatoriamente,	 o
definitivo.

20.15.3. Caso	o	índice	estabelecido	para	a	repactuação	de	insumos	venha	a	ser	extinto	ou	de	qualquer	forma
não	possa	mais	ser	utilizado,	será	adotado,	em	substituição,	o	que	vier	a	ser	determinado	pela	legislação	então
em	vigor.

20.15.4. Na	ausência	de	previsão	 legal	quanto	ao	 índice	 substituto,	 as	partes	elegerão	novo	 índice	oficial,
para	reajustamento	do	preço	do	valor	remanescente	dos	insumos	e	materiais,	por	meio	de	termo	aditivo.

20.15.5. Independentemente	 do	 requerimento	 de	 repactuação	 dos	 custos	 com	 insumos,	 a	 Contratante
verificará,	 a	 cada	 anualidade,	 se	 houve	 deflação	 do	 índice	 adotado	 que	 justifique	 o	 recálculo	 dos	 custos	 em
valor	menor,	promovendo,	em	caso	positivo,	a	redução	dos	valores	correspondentes	da	planilha	contratual.

20.16. Os	 novos	 valores	 contratuais	 decorrentes	 das	 repactuações	 terão	 suas	 vigências	 iniciadas
observando-se	o	seguinte:

20.16.1. a	partir	da	ocorrência	do	fato	gerador	que	deu	causa	à	repactuação;

20.16.2. em	data	 futura,	desde	que	acordada	entre	as	partes,	 sem	prejuízo	da	 contagem	de	periodicidade
para	concessão	das	próximas	repactuações	futuras;	ou

20.16.3. em	 data	 anterior	 à	 ocorrência	 do	 fato	 gerador,	 exclusivamente	 quando	 a	 repactuação	 envolver
revisão	do	custo	de	mão	de	obra	em	que	o	próprio	 fato	gerador,	na	 forma	de	acordo,	dissídio	ou	convenção
coletiva,	 ou	 sentença	 normativa,	 contemplar	 data	 de	 vigência	 retroativa,	 podendo	 esta	 ser	 considerada	para
efeito	 de	 compensação	 do	 pagamento	 devido,	 assim	 como	 para	 a	 contagem	 da	 anualidade	 em	 repactuações
futuras.

20.17. Os	efeitos	financeiros	da	repactuação	ficarão	restritos	exclusivamente	aos	itens	que	a	motivaram,	e
apenas	em	relação	à	diferença	porventura	existente.

20.18. A	 decisão	 sobre	 o	 pedido	 de	 repactuação	 deve	 ser	 feita	 no	 prazo	máximo	 de	 60	 (sessenta)	 dias,
contados	a	partir	da	solicitação	e	da	entrega	dos	comprovantes	de	variação	dos	custos.

20.19. O	prazo	referido	no	subitem	anterior	ficará	suspenso	enquanto	a	Contratada	não	cumprir	os	atos	ou
apresentar	a	documentação	solicitada	pela	Contratante	para	a	comprovação	da	variação	dos	custos.

20.20. As	repactuações	serão	 formalizadas	por	meio	de	apostilamento,	exceto	quando	coincidirem	com	a
prorrogação	contratual,	caso	em	que	deverão	ser	formalizadas	por	aditamento	ao	contrato.

20.21. O	CONTRATADO	deverá	complementar	a	garantia	contratual	anteriormente	prestada,	de	modo	que
se	 mantenha	 a	 proporção	 de	 5%	 (cinco	 por	 cento)	 em	 relação	 ao	 valor	 contratado,	 como	 condição	 para	 a
repactuação,	nos	termos	da	alínea	K	do	item	3.1	do	Anexo	VII-F	da	IN	SEGES/MP	n.	5/2017

21. ACOMPANHAMENTO	E	FISCALIZAÇÃO	DO	CONTRATO

21.1. As	 atividades	 de	 gestão	 e	 fiscalização	 da	 execução	 contratual	 devem	 ser	 realizadas	 de	 forma
preventiva,	 rotineira	 e	 sistemática,	 podendo	 ser	 exercidas	 por	 funcionários,	 equipe	 de	 fiscalização	 ou	 único
funcionário,	desde	que,	no	exercício	dessas	atribuições,	 fique	assegurada	a	distinção	dessas	atividades	e,	em
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razão	 do	 volume	 de	 trabalho,	 não	 comprometa	 o	 desempenho	 de	 todas	 as	 ações	 relacionadas	 à	 gestão	 do
contrato.

21.2. Durante	 a	 execução	 do	 objeto,	 o	 fiscal	 técnico	 deverá	 monitorar	 constantemente	 o	 nível	 de
qualidade	dos	serviços	para	evitar	a	sua	degeneração,	devendo	intervir	para	requerer	à	contratada	a	correção
das	falhas,	faltas	e	irregularidades	constatadas.

21.3. Em	hipótese	alguma,	será	admitido	que	a	própria	contratada	materialize	a	avaliação	de	desempenho
e	qualidade	da	prestação	dos	serviços	realizada.

21.4. Na	hipótese	de	comportamento	contínuo	de	desconformidade	da	prestação	do	serviço	em	relação	à
qualidade	exigida,	bem	como	quando	esta	ultrapassar	os	níveis	mínimos	toleráveis	previstos	nos	 indicadores,
além	dos	 fatores	 redutores,	devem	ser	aplicadas	as	 sanções	à	contratada	de	acordo	com	as	 regras	previstas
neste	Termo	de	Referência.

21.5. O	 fiscal	 técnico	 poderá	 realizar	 avaliação	 diária,	 semanal	 ou	 mensal,	 desde	 que	 o	 período	 seja
suficiente	para	avaliar	ou,	se	for	o	caso,	aferir	o	desempenho	e	qualidade	da	prestação

21.6. O	 Hospital	 das	 Clínicas/UFG	 designará	 um	 gestor	 do	 contrato	 e	 um	 fiscal	 administrativo	 para
acompanhar	e	fiscalizar	a	execução	do	contrato,	registrando	todas	as	ocorrências	relacionadas	com	a	execução
e	determinando	o	que	for	necessário	à	regularização	das	falhas	ou	defeitos	observados,	consoante	o	previsto	no
Artigo	 161	 do	 RLCE	 2.0	 e	 na	 Instrução	 Normativa	 nº	 05/2017,	 da	 Secretaria	 de	 Gestão	 do	 Ministério	 do
Planejamento,	Desenvolvimento	e	Gestão.

21.7. O	Gestor	do	Contrato	será	designado	formalmente	por	meio	de	Portaria	do	CONTRATANTE,	como
Representante	 da	 administração	 para	 acompanhar	 e	 controlar	 sistematicamente	 a	 execução	 do	 contrato,
cabendo-lhe	assegurar	o	cumprimento	do	objetivo	das	atividades	contratadas	e	ainda:

21.7.1. a)	Guarda	do	controle	e	organização	dos	documentos;

21.7.2. b)	Acompanhamento	burocrático;

21.7.3. c)	Controle	de	prazos;

21.7.4. d)	Resolução	dos	incidentes	fora	da	alçada	do	fiscal;

21.7.5. e)	 Corrigir,	 no	 âmbito	 de	 sua	 esfera	 de	 ação	 e	 no	 tempo	 certo,	 eventuais	 irregularidades	 ou
distorções	que	existentes;

21.7.6. f)	Promover	e	consolidar	as	avaliações	da	execução	dos	 serviços	contratados,	em	conjunto	com	o
fiscal	do	contrato;

21.7.7. g)	Receber,	conferir	e	atestar	as	faturas	de	prestação	dos	serviços.

21.8. O	Fiscal	do	contrato	será	designado	formalmente	por	meio	de	Portaria	do	CONTRATANTE,	o	qual
deve	observar,	no	desempenho	das	atividades	de	fiscalização,	as	orientações	e	procedimentos	estipulados	IN	nº
05/2017-SG/MPDG;

21.9. A	 fiscalização	 administrativa	 consiste	 no	 acompanhamento	 dos	 aspectos	 administrativos	 da
execução	dos	serviços,	quanto	à	apresentação	de	documentações,	notas	 fiscais,	 faturas,	bem	como	quanto	às
providências	tempestivas	nos	casos	de	inadimplemento;

21.10. A	CONTRATADA	deverá	entregar	até	o	dia	trinta	do	mês	seguinte	ao	da	prestação	dos	serviços	ao
setor	responsável	pela	fiscalização	do	contrato	dos	seguintes	documentos,	quando	não	for	possível	a	verificação
da	regularidade	destes	no	Sistema	de	Cadastro	de	Fornecedores	(SICAF):

21.10.1. a)	Certidão	Negativa	de	Débitos	relativos	a	Créditos	Tributários	Federais	e	à	Dívida	Ativa	da	União
(CND);

21.10.2. b)	prova	de	 inscrição	no	cadastro	de	contribuintes	estadual	e/ou	municipal,	se	houver,	relativo	ao
domicílio	ou	sede	do	licitante,	pertinente	ao	seu	ramo	de	atividade	e	compatível	com	o	objeto	contratual;

21.10.3. c)	Certidão	de	Regularidade	do	FGTS	(CRF);	e

21.10.4. d)	Certidão	Negativa	de	Débitos	Trabalhistas	(CNDT).

21.11. Esta	 fiscalização	 não	 exclui	 nem	 reduz	 a	 responsabilidade	 da	 CONTRATADA,	 inclusive	 perante
terceiros,	por	qualquer	irregularidade	de	seus	agentes	e	prepostos,	ressaltando-se,	ainda,	que	mesmo	atestado
os	 serviços	 prestados,	 subsistirá	 a	 responsabilidade	 da	 CONTRATADA	 pela	 solidez,	 qualidade	 e	 segurança
destes	serviços.

22. DO	RECEBIMENTO	E	ACEITAÇÃO	DO	OBJETO

22.1. Os	Fiscais	do	contrato,	juntamente	com	Gestor	do	contrato,	realizarão	a	apuração	do	resultado	da
avaliação	mensal	da	execução	dos	serviços	objeto	da	contratação,	conforme	previsto	neste	Termo	de	Referência
a	fim	de	subsidiar	a	avaliação	dos	serviços	para	o	recebimento	definitivo;

22.2. O	 gestor	 do	 contrato	 analisará	 os	 relatórios	 e	 toda	 documentação	 apresentada	 pela	 fiscalização
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técnica	 e	 administrativa	 e,	 caso	 haja	 irregularidades	 que	 impeçam	 a	 liquidação	 e	 o	 pagamento	 da	 despesa,
indicará	 as	 cláusulas	 contratuais	 pertinentes,	 solicitando	 à	 CONTRATADA,	 por	 escrito,	 as	 respectivas
correções;

22.3. O	 gestor	 emitirá	 termo	 circunstanciado	 para	 efeito	 de	 recebimento	 definitivo	 dos	 serviços
prestados,	 com	 base	 nos	 relatórios	 e	 documentação	 apresentados,	 e	 comunicará	 a	 CONTRATADA	 para	 que
emita	 a	 Nota	 Fiscal	 ou	 Fatura	 com	 o	 valor	 exato	 dimensionado	 pela	 fiscalização	 com	 base	 na	 avaliação	 e
critério	estipulado	neste	Termo	de	Referência.

22.4. A	emissão	da	Nota	Fiscal/Fatura	deve	ser	precedida	do	recebimento	definitivo	do	objeto	contratual,
nos	termos	abaixo.

22.5. No	 prazo	 de	 até	 5	 dias	 do	 adimplemento	 da	 parcela,	 a	 CONTRATADA	 deverá	 entregar	 toda	 a
documentação	comprobatória	do	cumprimento	da	obrigação	contratual;

22.6. O	recebimento	provisório	será	realizado	pelo	fiscal	técnico	e	setorial	ou	pela	equipe	de	fiscalização
após	a	entrega	da	documentação	acima,	da	seguinte	forma:

22.6.1. A	 contratante	 realizará	 inspeção	 minuciosa	 de	 todos	 os	 serviços	 executados,	 por	 meio	 de
profissionais	 técnicos	 competentes,	 acompanhados	 dos	 profissionais	 encarregados	 pelo	 serviço,	 com	 a
finalidade	 de	 verificar	 a	 adequação	 dos	 serviços	 e	 constatar	 e	 relacionar	 os	 arremates,	 retoques	 e	 revisões
finais	que	se	fizerem	necessários.

22.6.1.1. Para	efeito	de	recebimento	provisório,	ao	final	de	cada	período	de	faturamento,	o	fiscal	técnico	do
contrato	irá	apurar	o	resultado	das	avaliações	da	execução	do	objeto	e,	se	for	o	caso,	a	análise	do	desempenho
e	 qualidade	 da	 prestação	 dos	 serviços	 realizados	 em	 consonância	 com	 os	 indicadores	 previstos,	 que	 poderá
resultar	 no	 redimensionamento	 de	 valores	 a	 serem	 pagos	 à	 contratada,	 registrando	 em	 relatório	 a	 ser
encaminhado	ao	gestor	do	contrato.

22.6.1.2. A	Contratada	fica	obrigada	a	reparar,	corrigir,	remover,	reconstruir	ou	substituir,	às	suas	expensas,
no	todo	ou	em	parte,	o	objeto	em	que	se	verificarem	vícios,	defeitos	ou	incorreções	resultantes	da	execução	ou
materiais	 empregados,	 cabendo	 à	 fiscalização	 não	 atestar	 a	 última	 e/ou	 única	medição	 de	 serviços	 até	 que
sejam	sanadas	todas	as	eventuais	pendências	que	possam	vir	a	ser	apontadas	no	Recebimento	Provisório.

22.6.1.3. O	recebimento	provisório	também	ficará	sujeito,	quando	cabível,	à	conclusão	de	todos	os	testes	de
campo	e	à	entrega	dos	Manuais	e	Instruções	exigíveis.

22.6.2. No	prazo	de	até	10	(dez)	dias	a	partir	do	recebimento	dos	documentos	da	CONTRATADA,	cada	fiscal
ou	a	equipe	de	fiscalização	deverá	elaborar	Relatório	Circunstanciado	em	consonância	com	suas	atribuições,	e
encaminhá-lo	ao	gestor	do	contrato.

22.6.2.1. Quando	 a	 fiscalização	 for	 exercida	 por	 um	único	 empregado/servidor,	 o	 relatório	 circunstanciado
deverá	conter	o	registro,	a	análise	e	a	conclusão	acerca	das	ocorrências	na	execução	do	contrato,	em	relação	à
fiscalização	 técnica	e	administrativa	e	demais	documentos	que	 julgar	necessários,	devendo	encaminhá-los	ao
gestor	do	contrato	para	recebimento	definitivo.

22.6.2.2. Será	 considerado	 como	 ocorrido	 o	 recebimento	 provisório	 com	 a	 entrega	 do	 relatório
circunstanciado	ou,	em	havendo	mais	de	um	a	ser	feito,	com	a	entrega	do	último.

22.6.2.3. Na	 hipótese	 de	 a	 verificação	 a	 que	 se	 refere	 o	 parágrafo	 anterior	 não	 ser	 procedida
tempestivamente,	reputar-se-á	como	realizada,	consumando-se	o	recebimento	provisório	no	dia	do	esgotamento
do	prazo.

22.7. No	prazo	de	até	10	(dez)	dias	a	partir	do	recebimento	provisório	dos	serviços,	o	Gestor	do	Contrato
deverá	providenciar	o	recebimento	definitivo,	ato	que	concretiza	o	ateste	da	execução	dos	serviços,	obedecendo
as	seguintes	diretrizes:

22.7.1. Realizar	 a	 análise	 dos	 relatórios	 e	 de	 toda	 a	 documentação	 apresentada	pela	 fiscalização	 e,	 caso
haja	 irregularidades	 que	 impeçam	 a	 liquidação	 e	 o	 pagamento	 da	 despesa,	 indicar	 as	 cláusulas	 contratuais
pertinentes,	solicitando	à	CONTRATADA,	por	escrito,	as	respectivas	correções;

22.7.2. Emitir	 Termo	 Circunstanciado	 para	 efeito	 de	 recebimento	 definitivo	 dos	 serviços	 prestados,	 com
base	nos	relatórios	e	documentações	apresentadas;	e

22.7.3. Comunicar	a	empresa	para	que	emita	a	Nota	Fiscal	ou	Fatura,	com	o	valor	exato	dimensionado	pela
fiscalização,	com	base	no	Instrumento	de	Medição	de	Resultado	(IMR),	ou	instrumento	substituto.

22.8. O	recebimento	provisório	ou	definitivo	do	objeto	não	exclui	a	responsabilidade	da	Contratada	pelos
prejuízos	resultantes	da	incorreta	execução	do	contrato,	ou,	em	qualquer	época,	das	garantias	concedidas	e	das
responsabilidades	assumidas	em	contrato	e	por	força	das	disposições	legais	em	vigor.

22.9. Os	 serviços	 poderão	 ser	 rejeitados,	 no	 todo	 ou	 em	 parte,	 quando	 em	 desacordo	 com	 as
especificações	 constantes	 neste	 Termo	 de	 Referência	 e	 na	 proposta,	 devendo	 ser
corrigidos/refeitos/substituídos	no	prazo	fixado	pelo	fiscal	do	contrato,	às	custas	da	Contratada,	sem	prejuízo	da
aplicação	de	penalidades.

23. SANÇÕES	ADMINISTRATIVA
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23.1. Pelo	 cometimento	 de	 infração	 administrativa,	 o	 CONTRATANTE	 poderá	 aplicar	 à	 empresa
CONTRATADA	as	seguintes	sanções	previstas	no	Artigo	83	da	Lei	nº	13.303/2016	e	nos	Artigos	178	e	179	do
Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	Ebserh	-	RLCE:

23.1.1. Advertência,	 pelo	 não	 cumprimento	 de	 quaisquer	 das	 obrigações	 contratuais	 consideradas	 faltas
leves,	assim	entendidas	aquelas	que	não	acarretam	prejuízos	significativos	para	a	Administração;

23.1.2. Multa	de:

23.1.2.1. 0,2%	(dois	décimos	por	cento)	por	dia	sobre	o	valor	adjudicado	em	caso	de	atraso	na	execução	dos
serviços,	 limitada	a	 incidência	a	15	(quinze)	dias.	Após	o	décimo	quinto	dia	e	a	critério	da	Administração,	no
caso	de	execução	com	atraso,	poderá	ocorrer	a	não-aceitação	do	objeto,	de	forma	a	configurar,	nessa	hipótese,
inexecução	total	da	obrigação	assumida,	sem	prejuízo	da	rescisão	unilateral	da	avença;

23.1.2.2. 3%	 (três	 por	 cento)	 até	 5%	 (cinco	 por	 cento)	 sobre	 o	 valor	 adjudicado,	 em	 caso	 de	 atraso	 na
execução	do	objeto,	por	período	superior	ao	previsto	no	subitem	acima,	ou	de	inexecução	parcial	da	obrigação
assumida;

23.1.2.3. 3%	(três	por	cento)	até	10%	(dez	por	cento)	sobre	o	valor	adjudicado,	no	caso	de	inexecução	total
da	obrigação	assumida,	ou	no	caso	de	rescisão	contratual	motivada	por	falha	cometida	pela	empresa	apurada
em	processo	administrativo	de	apuração	de	responsabilidade,	ou	rescisão	contratual	por	parte	da	empresa	sem
justo	motivo	aceito	pela	Administração;

23.1.2.4. 0,07%	 (sete	 centésimos	 por	 cento)	 do	 valor	 do	 contrato	 por	 dia	 de	 atraso	 na	 apresentação	 da
garantia	 (seja	 para	 reforço	 ou	 por	 ocasião	 de	 prorrogação),	 observado	 o	máximo	 de	 2%	 (dois	 por	 cento).	 O
atraso	superior	a	25	(vinte	e	cinco)	dias	autorizará	a	Administração	CONTRATANTE	a	promover	a	rescisão	do
contrato;	e

23.1.2.5. 0,1%	a	3,2%,	conforme	a	infração	e	o	respectivo	grau	detalhado	nas	Tabelas	1	e	2,	abaixo:

Tabela	1	–Graus	e	correspondência	da	multa

GRAU CORRESPONDÊNCIA	DA	MULTA

1 0,1%	ao	dia	sobre	o	valor	mensal	da	contratação

2 0,2%	ao	dia	sobre	o	valor	mensal	da	contratação

3 0,4%	ao	dia	sobre	o	valor	mensal	da	contratação

4 0,8%	ao	dia	sobre	o	valor	mensal	da	contratação

5 1,6	%	ao	dia	sobre	o	valor	da	mensal	contratação

6 3,2%	sobre	o	valor	mensal	da	contratação

Tabela	2	–	Tipos	de	Infrações

ITEM DESCRIÇÃO	DA	INFRAÇÃO GRAU

1 Suspender	 ou	 interromper,	 salvo	motivo	 de	 força	maior	 ou	 caso	 fortuito,	 a	 execução
dos	serviços	contratados 5

2 Não	manter	as	condições	de	habilitação	exigidas	no	Edital	de	Licitação	que	norteou	a
contatação

3

3 Recusar-se	a	executar	serviço	previsto	no	contrato,	por	ocorrência 4

4 Permitir	 situação	 que	 crie	 a	 possibilidade	 de	 causar	 dano	 físico,	 lesão	 corporal	 ou
consequências	letais,	por	ocorrência 5

5 Manter	 funcionário	 sem	 qualificação	 para	 executar	 os	 serviços	 contratados,	 por
ocorrência 2
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6 equipe	de	fiscalização	do	contrato,	por	ocorrência 2

7 Deixar	de	substituir	empregado	que	se	conduza	de	modo	inconveniente	ou	não	atenda
às	necessidades	do	serviço,	por	ocorrência 1

8
Deixar	 de	 cumprir	 quaisquer	 dos	 itens	 do	 Edital	 e	 seus	 Anexos,	 não	 previstos	 nesta
tabela	de	multas,	após	reincidência	formalmente	notificada	pelo	gestor	e/ou	equipe	de
fiscalização	do	contrato,	por	ocorrência

3

9 Deixar	de	 indicar	e	de	manter	durante	a	execução	do	contrato	o	preposto,	de	acordo
com	o	previstos	no	Termo	de	Referência	e/ou	contrato 2

10 Deixar	de	providenciar	treinamento	de	acordo	com	previsto	na	relação	de	obrigações
da	CONTRATADA 2

11 Atrasar	o	pagamento	de	salários	e/ou	benefícios	a	trabalhador	vinculado	à	execução	do
contrato 4

12 Atrasar	 ou	deixar	de	 realizar	 a	 reposição	de	 trabalhador	para	 cobertura	de	posto	de
trabalho	descoberto,	no	prazo	estipulado	no	contrato,	por	posto	de	trabalho 3

13 Descumprimento	 de	 obrigações	 trabalhistas	 relativas	 a	 trabalhador	 empregado	 na
execução	dos	serviços	contratos,	por	ocorrência 6

23.1.3. Suspensão	 temporária	 de	 participação	 em	 licitação	 e	 impedimento	 de	 contratar	 com	 Empresa
Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	-Ebserh,	por	prazo	não	superior	a	2	(dois)	anos.

23.2. As	penalidades	de	multa	decorrentes	de	fatos	diversos	serão	consideradas	independentes	entre	si.

23.3. As	 sanções	 previstas	 nos	 subitens	 23.1.1	 e	 23.1.3	 poderão	 ser	 aplicadas	 à	 CONTRATADA
juntamente	com	as	de	multa,	descontando-a	dos	pagamentos	a	serem	efetuados.

23.4. A	sanção	de	suspensão	temporária	de	participação	em	licitação	e	impedimento	de	contratar	com	a
Ebserh,	consoante	o	previsto	no	Artigo	84	da	Lei	nº	13.303/2016	e	no	§	5º	do	Art.	178	do	RLCE	da	Ebserh,
poderá	também	ser	aplicada	à	empresa	que:

23.4.1. Tenha	sofrido	condenação	definitiva	por	praticar,	por	meios	dolosos,	fraude	fiscal	no	recolhimento
de	quaisquer	tributos;

23.4.2. Tenha	praticado	atos	ilícitos	visando	a	frustrar	os	objetivos	da	licitação;

23.4.3. Demonstre	não	possuir	 idoneidade	para	contratar	com	a	administração	em	virtude	de	atos	 ilícitos
praticados;

23.4.4. Convocada	dentro	do	prazo	de	validade	da	sua	proposta,	não	celebrar	o	contrato;

23.4.5. Apresentar	documentação	falsa	exigida	para	o	certame;

23.4.6. Ensejar	o	retardamento	da	execução	do	objeto	da	licitação;

23.4.7. Não	mantiver	a	proposta;

23.4.8. Falhar	ou	fraudar	a	execução	do	contrato;

23.4.9. Comportar-se	 de	modo	 inidôneo,	 inclusive	 com	 a	 prática	 de	 atos	 lesivos	 à	 administração	 pública
previstos	na	Lei	nº	12.846/2013;

23.4.10. Rescindir,	unilateralmente,	o	contrato	ou	ensejar	a	rescisão	contratual	motivada	por	falha	cometida
pela	Contratada.

23.5. A	 aplicação	 de	 qualquer	 das	 penalidades	 previstas	 realizar-se-á	 em	 processo	 administrativo	 que
assegurará	o	contraditório	e	a	ampla	defesa	à	contratada,	observando-se	o	procedimento	previsto	no	RLCE	2.0
e,	subsidiariamente,	na	Lei	nº	9.784/1999,	não	podendo	o	prazo	concedido	para	apresentação	de	defesa	prévia
ser	inferior	a	10	(dez)	dias	úteis.

23.6. As	 multas	 devidas	 e/ou	 prejuízos	 causados	 à	 contratante	 serão	 deduzidos	 dos	 valores	 a	 serem
pagos,	 ou	 recolhidos	 em	 favor	 da	 Ebserh,	 ou	 deduzidos	 da	 garantia,	 ou	 ainda,	 quando	 for	 o	 caso,	 serão
cobrados	judicialmente.

23.6.1. Caso	 a	 contratante	 determine,	 a	multa	 deverá	 ser	 recolhida	 no	 prazo	máximo	 de	 30	 dias	 dias,	 a
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23.7. A	autoridade	competente,	na	aplicação	das	sanções,	levará	em	consideração	a	gravidade	da	conduta
do	 infrator,	 o	 caráter	 educativo	 da	 pena,	 bem	 como	 o	 dano	 causado	 à	 Ebserh,	 observados	 os	 princípios	 da
proporcionalidade	e	da	razoabilidade.

23.8. Se,	 durante	 o	 processo	 de	 aplicação	 de	 penalidade,	 houver	 indícios	 de	 prática	 de	 infração
administrativa	tipificada	pela	Lei	nº	12.846,	de	1º	de	agosto	de	2013,	como	ato	lesivo	à	administração	pública
nacional	 ou	 estrangeira,	 cópias	 do	 processo	 administrativo	 necessárias	 à	 apuração	 da	 responsabilidade	 da
empresa	deverão	ser	remetidas	à	autoridade	competente,	com	despacho	fundamentado,	para	ciência	e	decisão
sobre	 a	 eventual	 instauração	 de	 investigação	 preliminar	 ou	 Processo	 Administrativo	 de	 Responsabilização	 -
PAR.

23.9. A	apuração	e	o	julgamento	das	demais	infrações	administrativas	não	consideradas	como	ato	lesivo	à
Administração	Pública	nacional	ou	estrangeira	nos	termos	da	Lei	nº	12.846,	de	1º	de	agosto	de	2013,	seguirão
seu	rito	normal	na	unidade	administrativa.

23.10. O	 processamento	 do	 PAR	 não	 interfere	 no	 seguimento	 regular	 dos	 processos	 administrativos
específicos	para	apuração	da	ocorrência	de	danos	e	prejuízos	à	Administração	Pública	Federal	resultantes	de
ato	lesivo	cometido	por	pessoa	jurídica,	com	ou	sem	a	participação	de	agente	público.

23.11. Após	o	trânsito	em	julgado	do	processo,	as	sanções	administrativas	aplicadas	pela	Ebserh	deverão
ser	 registradas	 e	 publicadas	 no	 Sicaf.	 Quando	 a	 sanção	 aplicada	 decorrer	 de	 Processo	 Administrativo	 de
Responsabilização	 -	 PAR,	 os	 dados	 relativos	 à	 penalidade	 deverão	 ser	 incluídos	 no	 Cadastro	 Nacional	 de
Empresas	Inidôneas	e	Suspensas	-	CEIS,	de	que	trata	a	Lei	nº	12.846/2013.

24. GARANTIA	CONTRATUAL

24.1. Será	exigida	a	prestação	de	garantia	pela	CONTRATADA,	no	percentual	de	5%	(cinco	por	cento)	do
valor	 total	 do	 contrato,	 podendo	 optar	 por	 caução	 em	 dinheiro,	 seguro-garantia	 ou	 fiança	 bancária,	 a	 ser
comprovada	no	prazo	de	10	(dez)	dias	úteis	a	partir	da	data	da	celebração	do	contrato,	prorrogados	por	igual
período	a	critério	do	Hospital	das	Clínicas.

24.2. Sem	 prejuízo	 da	 aplicação	 das	 sanções	 cabíveis,	 caso	 a	 CONTRATADA	 não	 apresente	 a
comprovação	 da	 prestação	 da	 garantia	 no	 prazo	 fixado,	 o	 HC-UFG/EBSERH	 fica	 autorizado	 a	 promover	 a
retenção	dos	pagamentos,	até	o	limite	de	30%	(trinta	por	cento)	do	valor	mensal	devido,	para	fins	de	atingir	o
valor	total	da	garantia.	As	parcelas	retidas	serão	depositadas	junto	à	Caixa	Econômica	Federal,	com	correção
monetária,	em	favor	do	HC-UFG/EBSERH.

24.3. A	inobservância	do	prazo	fixado	para	apresentação	da	garantia	acarretará	a	aplicação	de	multa	de
0,07%	(sete	centésimos	por	cento)	do	valor	do	contrato	por	dia	de	atraso,	observado	o	máximo	de	2%	(dois	por
cento).

24.4. O	 atraso	 superior	 a	 25	 (vinte	 e	 cinco)	 dias	 autoriza	 a	 Administração	 a	 promover	 a	 rescisão	 do
contrato	por	descumprimento	ou	cumprimento	irregular	de	suas	cláusulas,	conforme	dispõe	o	incisos	I	do	art.
184	do	RLCE	2.0.

24.5. Somente	será	aceita	a	prestação	de	garantia	que	cubra,	no	mínimo,	os	seguintes	riscos	ou	prejuízos
decorrentes	da	execução	do	contrato:

24.5.1. a)	Prejuízo	advindo	do	não	cumprimento	do	objeto	do	contrato	e	do	não	adimplemento	das	demais
obrigações	nele	previstas;

24.5.2. b)	 Prejuízos	 causados	 ao	 CONTRATANTE	 ou	 a	 terceiro,	 decorrentes	 de	 culpa	 ou	 dolo	 durante	 a
execução	do	contrato;

24.5.3. c)	As	multas	moratórias	e	compensatórias	aplicadas	à	CONTRATADA;

24.5.4. d)	Pagamento	de	obrigações	de	natureza	trabalhista,	previdenciária	e	para	com	o	FGTS;

24.6. No	 caso	de	 caução	 em	dinheiro,	 o	 depósito	 deverá	 ser	 efetuado	na	Caixa	Econômica	Federal	 em
conta	específica	com	correção	monetária,	em	favor	do	HC-UFG/EBSERH.

24.7. A	garantia	deverá	ter	validade	durante	toda	a	vigência	do	contrato,	e	ainda	por	mais	3	(três)	meses
após	o	término	da	vigência	contratual.

24.8. No	caso	de	garantia	na	modalidade	de	fiança	bancária,	deverá	constar	expressa	renúncia	do	fiador
aos	benefícios	do	artigo	827	do	Código	Civil.

24.9. No	caso	de	alteração	do	valor	do	contrato,	ou	prorrogação	de	sua	vigência,	a	garantia	deverá	ser
readequada	ou	renovada	nas	mesmas	condições.

24.10. Se	 o	 valor	 da	 garantia	 for	 utilizado,	 total	 ou	 parcialmente,	 pelo	 HC-UFG/EBSERH,	 para
compensação	de	prejuízo	causado	no	decorrer	da	execução	contratual	por	conduta	da	Contratada,	esta	deverá
proceder	 à	 respectiva	 reposição	 no	 prazo	 de	 15	 (quinze)	 dias	 úteis,	 contados	 da	 data	 em	 que	 tiver	 sido
notificada.

24.11. Após	a	execução	do	contrato,	constatado	o	regular	cumprimento	de	todas	as	obrigações	a	cargo	da
CONTRATADA,	 a	 garantia	 por	 ela	 prestada	 será	 liberada	 ou	 restituída	 e,	 quando	 em	 dinheiro,	 atualizada
monetariamente,	deduzidos	eventuais	valores	devidos	ao	HC-UFG/EBSERH.Termo de Referência - SEI 58547897         SEI 23760.026832/2025-16 / pg. 23



24.12. O	 garantidor	 não	 é	 parte	 interessada	 para	 figurar	 em	 processo	 administrativo	 instaurado	 pelo
CONTRATANTE	com	o	objetivo	de	apurar	prejuízos	e/ou	aplicar	sanções	à	contratada.

24.13. O	HC-UFG/EBSERH	não	executará	a	garantia	nas	seguintes	hipóteses:

24.13.1. a)	Caso	fortuito	ou	força	maior;

24.13.2. b)	Alteração,	sem	prévia	anuência	da	seguradora	ou	do	fiador,	das	obrigações	contratuais;

24.13.3. c)	Descumprimento	das	obrigações	pela	contratada	decorrente	de	atos	ou	fatos	da	Administração;
ou

24.13.4. d)	Prática	de	atos	ilícitos	dolosos	por	servidores	da	Administração.

24.14. A	garantia	somente	será	liberada	ante	a	comprovação	de	que	o	contratado	pagou	todas	as	verbas
rescisórias	decorrentes	da	contratação,	sendo	que,	caso	esse	pagamento	não	ocorra	até	o	fim	do	segundo	mês
após	o	encerramento	da	vigência	contratual,	a	garantia	deverá	ser	utilizada	para	o	pagamento	dessas	verbas
trabalhistas,	incluindo	suas	repercussões	previdenciárias	e	relativas	ao	FGTS,	observada	a	legislação	que	rege
a	matéria;

24.15. Também	 poderá	 haver	 liberação	 da	 garantia	 se	 a	 empresa	 comprovar	 que	 os	 empregados	 serão
realocados	em	outra	atividade	de	prestação	de	serviços,	sem	que	ocorra	a	interrupção	do	contrato	de	trabalho;

24.16. Por	ocasião	do	encerramento	da	prestação	dos	serviços	contratados,	a	Administração	Contratante
poderá	utilizar	o	valor	da	garantia	prestada	para	o	pagamento	direto	aos	trabalhadores	vinculados	ao	contrato
no	 caso	da	não	 comprovação:	 (1)	 do	pagamento	das	 respectivas	 verbas	 rescisórias	 ou	 (2)	 da	 realocação	dos
trabalhadores	em	outra	atividade	de	prestação	de	serviços.

24.17. A	 contratada	 autoriza	 a	 contratante	 a	 reter,	 a	 qualquer	 tempo,	 a	 garantia,	 na	 forma	 prevista	 no
neste	Edital	e	no	Contrato.

25. CONTA	 VINCULADA	 PARA	 GARANTIA	 DO	 CUMPRIMENTO	 DE	 OBRIGAÇÕES
TRABALHISTAS

25.1. Para	 tratamento	 do	 risco	 de	 descumprimento	 das	 obrigações	 trabalhistas,	 previdenciárias	 e	 com
FGTS	por	parte	da	Contratada,	as	regras	acerca	da	Conta-Depósito	Vinculada	a	que	se	refere	o	Anexo	XII	da
Instrução	Normativa	SEGES/MP	n.º	05/2017,	são	as	estabelecidas	neste	Termo	de	Referência.

25.2. Os	 custos	 estimados	 das	 tarifas	 bancárias	 são	 de	 responsabilidade	 da	 Contratada,	 podendo	 ser
contemplados	na	proposta	do	interessado	e	devendo	ser	debitados	dos	valores	depositados.

25.3. A	 futura	 Contratada	 deve	 autorizar	 a	 Ebserh,	 no	 momento	 da	 assinatura	 do	 contrato,	 a	 fazer	 o
desconto	 nas	 faturas	 e	 realizar	 os	 pagamentos	 dos	 salários	 e	 demais	 verbas	 trabalhistas	 diretamente	 aos
trabalhadores,	 bem	 como	 das	 contribuições	 previdenciárias	 e	 do	 FGTS,	 quando	 não	 demonstrado	 o
cumprimento	 tempestivo	 e	 regular	 dessas	 obrigações,	 até	 o	 momento	 da	 regularização,	 sem	 prejuízo	 das
sanções	cabíveis.

25.3.1. Quando	 não	 for	 possível	 a	 realização	 desses	 pagamentos	 pela	 própria	 Ebserh	 (ex.:	 por	 falta	 da
documentação	pertinente,	tais	como	folha	de	pagamento,	rescisões	dos	contratos	e	guias	de	recolhimento),	os
valores	retidos	cautelarmente	serão	depositados	junto	à	Justiça	do	Trabalho,	com	o	objetivo	de	serem	utilizados
exclusivamente	no	pagamento	de	salários	e	das	demais	verbas	trabalhistas,	bem	como	das	contribuições	sociais
e	FGTS	decorrentes.

25.4. A	Contratada	autorizará	o	provisionamento	de	valores	para	o	pagamento	das	 férias,	13º	salário	e
rescisão	 contratual	 dos	 trabalhadores	 alocados	 à	 execução	 do	 contrato,	 bem	 como	 de	 suas	 repercussões
trabalhistas,	fundiárias	e	previdenciárias,	que	serão	depositados	pelo	Contratante	em	conta-depósito	vinculada
específica,	em	nome	do	prestador	dos	serviços,	bloqueada	para	movimentação,	e	que	somente	serão	liberados
para	o	pagamento	direto	dessas	verbas	aos	trabalhadores,	nas	condições	estabelecidas	no	 item	1.5	do	Anexo
VII-B	da	Instrução	Normativa	SEGES/MP	n.º	05/2017.

25.5. O	montante	dos	depósitos	da	conta	vinculada,	conforme	item	2	do	Anexo	XII	da	Instrução	Normativa
SEGES/MP	n.º	05/2017	 será	 igual	 ao	 somatório	dos	 valores	das	provisões	a	 seguir	discriminadas,	 incidentes
sobre	 a	 remuneração,	 cuja	 movimentação	 dependerá	 de	 autorização	 do	 órgão	 ou	 entidade	 promotora	 da
contratação	e	será	feita	exclusivamente	para	o	pagamento	das	respectivas	obrigações:

25.5.1. 13º	(décimo	terceiro)	salário;

25.5.2. Férias	e	um	terço	constitucional	de	férias;

25.5.3. Multa	sobre	o	FGTS;	e

25.5.4. Encargos	sobre	férias	e	13º	(décimo	terceiro)	salário.

25.6. Os	percentuais	de	provisionamento	e	a	 forma	de	cálculo	serão	aqueles	 indicados	no	Anexo	XII	da
Instrução	Normativa	SEGES/MP	n.º	05/2017.

25.7. O	 saldo	 da	 conta-depósito	 será	 remunerado	 pelo	 índice	 de	 correção	 da	 poupança	 pro	 rata	 die,
conforme	definido	em	Termo	de	Cooperação	Técnica	firmado	entre	a	Ebserh	e	a	instituição	financeira.	Eventual
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alteração	da	forma	de	correção	implicará	a	revisão	do	Termo	de	Cooperação	Técnica.

25.8. Os	valores	referentes	às	provisões	mencionadas	neste	Termo	de	Referência	que	sejam	retidos	por
meio	 da	 conta-depósito,	 deixarão	 de	 compor	 o	 valor	 mensal	 a	 ser	 pago	 diretamente	 à	 empresa	 que	 vier	 a
prestar	os	serviços.

25.9. A	 Contratada	 poderá	 solicitar	 a	 autorização	 do	 órgão	 ou	 entidade	 contratante	 para	 utilizar	 os
valores	 da	 conta-depósito	 para	 o	 pagamento	 dos	 encargos	 trabalhistas	 previstos	 nos	 subitens	 acima	 ou	 de
eventuais	indenizações	trabalhistas	aos	empregados,	decorrentes	de	situações	ocorridas	durante	a	vigência	do
contrato.

25.9.1. Na	 situação	 do	 subitem	 acima,	 a	 empresa	 deverá	 apresentar	 os	 documentos	 comprobatórios	 da
ocorrência	das	obrigações	trabalhistas	e	seus	respectivos	prazos	de	vencimento.	Somente	após	a	confirmação
da	 ocorrência	 da	 situação	 pela	 Ebserh,	 será	 expedida	 a	 autorização	 para	 a	 movimentação	 dos	 recursos
creditados	na	conta-depósito	vinculada,	que	será	encaminhada	à	Instituição	Financeira	no	prazo	máximo	de	5
(cinco)	dias	úteis,	a	contar	da	data	da	apresentação	dos	documentos	comprobatórios	pela	empresa.

25.10. A	autorização	de	movimentação	deverá	especificar	que	se	destina	exclusivamente	para	o	pagamento
dos	encargos	trabalhistas	ou	de	eventual	indenização	trabalhista	aos	trabalhadores	favorecidos.

25.11. A	 Contratada	 deverá	 apresentar	 à	 Ebserh,	 no	 prazo	 máximo	 de	 3	 (três)	 dias	 úteis,	 contados	 da
movimentação,	 o	 comprovante	 das	 transferências	 bancárias	 realizadas	 para	 a	 quitação	 das	 obrigações
trabalhistas.

25.12. O	saldo	remanescente	dos	recursos	depositados	na	conta-depósito	será	liberado	à	respectiva	titular
no	momento	do	encerramento	do	contrato,	na	presença	do	sindicato	da	categoria	correspondente	aos	serviços
contratados,	 quando	 couber,	 e	 após	 a	 comprovação	 da	 quitação	 de	 todos	 os	 encargos	 trabalhistas	 e
previdenciários	 relativos	 ao	 serviço	 contratado,	 conforme	 item	 15	 do	 Anexo	 XII	 da	 Instrução	 Normativa
SEGES/MP	n.º	05/2017.

26. LOCAL	DE	REALIZAÇÃO	DOS	SERVIÇOS

26.1. Os	 serviços	 serão	 executados	 nas	 instalações	 e	 dependências	 do	 Hospital	 das	 Clínicas	 da
Universidade	Federal	de	Goiás,	filial	da	Empresa	Brasileiras	de	Serviços	Hospitalares,	localizado	na	Rua	235,
nº	285,	Quadra	68,	Setor	Leste	Universitário,	Goiânia-GO,	CEP:	74.605-050	e	em	sua	extensão,	 localizado	na
Alameda	Cerrado	-	Village	Casa	Grande,	Goiânia	-	GO,	74045-155,	onde	funcionará	o	serviço	de	Radioterapia	do
HC-UFG	/Ebserh.

27. CRITÉRIOS	DE	SUSTENTABILIDADE

27.1. Nos	termos	da	Instrução	Normativa	SLTI/MP	nº	01,	de	19	de	janeiro	de	2010,	deverão	ser	adotadas
as	seguintes	práticas	de	sustentabilidade	na	execução	dos	serviços,	quando	couber:

27.1.1. Adotar	 medidas	 para	 evitar	 o	 desperdício	 de	 água	 tratada,	 conforme	 instituído	 no	 Decreto	 nº
48.138/2003;

27.1.2. Fornecer	 aos	 empregados	 os	 equipamentos	 de	 segurança	 que	 se	 fizerem	 necessários,	 para	 a
execução	de	serviços;

27.1.3. Respeitar	as	Normas	Brasileiras	–	NBR	publicadas	pela	Associação	Brasileira	de	Normas	Técnicas
sobre	resíduos	sólidos;

27.1.4. Instruir	seus	empregados	quanto	à	redução	de	consumo	de	energia	elétrica,	de	consumo	de	água	e
redução	de	produção	de	resíduos	sólidos,	observadas	as	normas	ambientais	vigentes;

27.1.5. Atender	às	Resoluções	CONAMA	que	forem	aplicáveis	aos	serviços	realizados;

27.1.6. A	 contratada	 deverá	 observar	 a	 Resolução	 CONAMA	 nº	 401/2008,	 para	 a	 aquisição	 de	 pilhas	 e
baterias	 para	 serem	 utilizadas	 nos	 equipamentos,	 bens	 e	materiais	 de	 sua	 responsabilidade,	 respeitando	 os
limites	de	metais	pesados,	como	chumbo,	cádmio	e	mercúrio;

27.1.7. É	 obrigação	 da	 contratada	 destinar	 de	 forma	 ambientalmente	 adequada	 todos	 os	 materiais	 e
equipamentos	que	forem	utilizados	na	prestação	de	serviços;

27.1.8. Orientar	 seus	 empregados	 para	 a	 destinação	 dos	 resíduos	 recicláveis	 descartados	 aos	 devidos
coletores	de	resíduos	recicláveis	existentes	no	Hospital	das	Clínicas.

28. ESTIMATIVA	DE	PREÇOS

28.1. A	estimativa	de	preços	para	a	contratação	proposta	foi	realizada	por	meio	de	pesquisa	nos	moldes
da	Instrução	Normativa	SEGES/MPDG	n.º	05/2017.

28.2. Os	preços	estimados	da	contratação	são	sigilosos,	conforme	previsto	no	Art.	7º	do	RLCE	2.0.

29. DOTAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA

29.1. As	despesas	decorrentes	desta	 contratação	estão	programadas	em	dotação	orçamentária	própria,
prevista	no	orçamento	da	União,	para	o	exercício	de	2026.
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29.2. No(s)	exercício(s)	seguinte(s),	correrão	à	conta	dos	recursos	próprios	para	atender	às	despesas	da
mesma	natureza,	cuja	alocação	será	feita	no	início	de	cada	exercício	financeiro.

30. ESCRITÓRIO	OU	SEDE	DA	CONTRATADA

30.1. Considerando	a	complexidade	de	gerenciamento	da	presente	contratação	a	CONTRATADA	deverá
manter	 escritório	 na	 cidade	 Goiânia/GO	 ou	 região	 metropolitana	 com	 capacidade	 técnica	 para	 resolver
demandas	solicitadas	pelo	Hospital	das	Clínicas	relativas	à	execução	do	contrato	de	prestação	de	serviços	que
vier	a	ser	firmado.

31. TRATAMENTO	DE	DADOS	PESSOAIS

31.1. No	tratamento	de	dados	pessoais	realizado	em	decorrência	da	relação	estabelecida	entre	as	partes,
a	CONTRATANTE	e	a	CONTRATADA	se	comprometem,	conforme	a	Lei	n.º	13.709/2018	(LGPD),	ao	seguinte:

31.1.1. adotar	medidas	para	conformidade	de	suas	operações	ao	cumprimento	da	legislação	de	proteção	de
dados	pessoais	e	das	orientações	emanadas	pela	Autoridade	Nacional	de	Proteção	de	Dados	(ANPD);

31.1.2. assegurar	que	o	tratamento	de	dados	pessoais	será	 limitado	ao	mínimo	necessário	para	o	alcance
da(s)	finalidade(s)	proposta(s);

31.1.3. manter	registro	das	operações	de	tratamento	de	dados	pessoais	que	realizarem;

31.1.4. adotar	 medidas	 de	 segurança,	 técnicas,	 administrativas	 e	 organizacionais,	 adequadas	 para
assegurar	a	proteção	dos	direitos	dos	titulares	de	dados	pessoais;

31.1.5. cooperar	entre	si	no	cumprimento	das	obrigações	referentes	ao	exercício	dos	direitos	dos	titulares
de	dados	pessoais	previstos	na	legislação	em	vigor;

31.1.6. orientar	 seus	 colaboradores,	 contratados	 ou	 prepostos	 sobre	 os	 deveres,	 requisitos	 e
responsabilidades	decorrentes	da	LGPD,	bem	como	a	não	divulgar	 indevidamente	 informações	que	envolvam
dados	pessoais	a	que	tenham	acesso;

31.1.7. comunicar	 à	 outra	 parte,	 por	 escrito,	 em	 prazo	 razoável,	 qualquer	 incidente	 de	 segurança	 que
envolva	dados	pessoais	a	que	tenha	acesso,	tais	como	acessos	não	autorizados	e	situações	acidentais	ou	ilícitas
de	destruição,	perda,	alteração,	comunicação	ou	qualquer	forma	de	tratamento	 inadequado	ou	 ilícito,	com	as
informações	previstas	no	§	1º	do	art.	48	da	LGPD.

31.2. Especificamente	a	CONTRATADA	se	compromete	ao	seguinte:

31.2.1. cientificar-se	da	Política	de	Proteção	de	Dados	Pessoais	da	CONTRATANTE;

31.2.2. apresentar	todos	os	dados	e	informações	solicitados	pela	CONTRATANTE	em	relação	ao	tratamento
de	 dados	 pessoais	 realizado	 em	 decorrência	 da	 relação	 estabelecida	 com	 a	 CONTRATANTE	 e/ou	 adotar	 as
providências	lícitas	por	ela	indicadas;

31.2.3. não	 subcontratar	 atividades	 que	 envolvam	 o	 tratamento	 de	 dados	 pessoais,	 salvo	 com	 prévia
autorização	 por	 escrito	 da	 CONTRATANTE	 e,	 nessa	 hipótese,	 exigir	 de	 subcontratados	 o	 cumprimento	 dos
deveres	 decorrentes	 da	 LGPD	 e	 daqueles	 assumidos	 neste	 instrumento,	 permanecendo	 integralmente
responsável	por	garantir	a	sua	observância;

31.2.4. quando	verificada	qualquer	das	hipóteses	de	término	do	tratamento	de	dados	pessoais	previstas	no
art.	 15	 da	 LGPD,	 interromper	 o	 tratamento	 e	 eliminar	 completamente	 os	 dados	 pessoais	 e	 todas	 as	 cópias
porventura	 existentes	 (em	 formato	 digital,	 físico	 ou	 outro	 qualquer),	 autorizada	 a	 conservação	 para	 as
finalidades	estabelecidas	no	art.	16	da	LGPD.

32. VISTORIA

32.1. Para	o	correto	dimensionamento	e	elaboração	de	sua	proposta,	ao	licitante	será	facultado	realizar
vistoria	nas	instalações	do	local	de	execução	dos	serviços,	acompanhado	por	agente	designado	para	esse	fim,
de	segunda	à	sexta-feira,	das	09	horas	às	16	horas.

32.2. O	prazo	para	vistoria	iniciar-se-á	no	dia	útil	seguinte	ao	da	publicação	do	Edital,	estendendo-se	até	o
dia	útil	anterior	à	data	prevista	para	a	abertura	da	sessão	pública.

32.3. Para	 a	 vistoria	 o	 licitante,	 ou	 o	 seu	 representante	 legal,	 deverá	 estar	 devidamente	 identificado,
apresentando	documento	de	identidade	civil	e	documento	expedido	pela	empresa	comprovando	sua	habilitação
para	a	realização	da	vistoria.

32.4. Tratando-se	 a	 vistoria	 de	 mera	 faculdade	 caso	 a	 empresa	 opte	 em	 realizar	 a	 vistoria	 não	 será
emitido	Declaração	Formal	de	Vistoria,	assim	como,	caso	o	licitante	opte	por	não	realizar	a	vistoria,	não	será
exigido	declaração	de	dispensa	de	vistoria.

33. REONERAÇÃO	GRADUAL	DA	FOLHA	DE	PAGAMENTO

33.1. A	pedido	da	CONTRATADA,	o	preço	do	contrato	poderá	ser	revisto	nos	termos	do	art.	171,	§§	1º	e
4º,	do	RLCE	2.0,	após	efetiva	majoração	das	alíquotas,	conforme	regime	de	transição	previsto	nos	arts.	9º-A	e
9º-B	da	Lei	n.º	12.546/2011,	com	a	redação	dada	pela	Lei	n.º	14.973/	2024.
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33.2. O	pedido	de	revisão	em	virtude	dos	efeitos	da	Lei	n.º	14.973/2024	deverá	ser	formulado	durante	a
vigência	do	contrato	e	antes	de	eventual	prorrogação	ou	encerramento	contratual,	sob	pena	de	preclusão.

33.3. A	revisão	prevista	no	 item	acima,	caso	 requerida	pela	CONTRATADA,	deverá	ser	 instruída	com	a
comprovação	da	variação	dos	custos	por	meio	de	planilha	de	custos	e	formação	de	preços.

ANEXOS

ANEXO	I	-	Modelo	de	Planilha	de	Custos	e	Formação	de	Preços	(57439240).

ANEXO	II	-	Ficha	de	Avaliação	(57439266)

ANEXO	III	-	POP.USOST.003	(57439442)

ANEXO	IV	-	POP.DGP55	(57439479)

Documento	assinado	eletronicamente	por	Deverson	Dante	de	Franca,	Chefe	de	Unidade,	em	03/03/2026,	às
18:05,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	CAMILA	CÔRTE	REAL	COUTINHO	RODRIGUES	DE
ALBUQUERQUE,	Assistente	Administrativo,	em	04/03/2026,	às	08:59,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com
fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Lucia	Aparecida	Bras,	Assistente	Administrativo,	em	04/03/2026,	às
09:08,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	58547897	e	o	código
CRC	4B350AD0.

Referência:	Processo	nº	23760.026832/2025-16 SEI	nº	58547897
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